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de Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do 
Estado do Amapá, na forma estabelecida no artigo 113, 
inciso I, da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0802-0006-3557

DECRETO Nº   2708   DE   02   DE  AGOSTO  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,
 
RESOLVE :
 
Tornar sem efeito as nomeações dos servidores abaixo 
relacionados, editadas através do Decreto nº 2509, de 20 
de julho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7464, de 20 de julho de 2021:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Diego Patricky de 
Almeida Furtado

Chefe de Laboratório/Laboratório 
de Microscopia   de   Produtos   
Regulados/ Núcleo de Análises 

de Produtos Regulados/Diretoria 
Executiva de Vigilância Laboratorial

FGS-1

Ivrana Mota de 
Souza

Pregoeiros/Núcleo de Licitações/ 
Diretoria Executiva Administrativa FGS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0802-0006-3565

DECRETO  Nº   2709   DE   02   DE  AGOSTO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017,

RESOLVE :

Nomear Luiz Carlos Rodrigues Santos para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Laboratório/Laboratório 
de Microscopia de Produtos Regulados/Núcleo de Análises 
de Produtos Regulados/Diretoria Executiva de Vigilância 
Laboratorial, Código FGS-1, da Superintendência de 
Vigilância em Saúde do Estado do Amapá.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0802-0006-3556

DECRETO  Nº  2710  DE  02  DE  AGOSTO  DE  2021
 

Estabelece critérios para retomada responsável e gradual das atividades econômicas e sociais, considerando a 
realidade epidemiológica e a rede assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, reforçando a continuidade ao 
enfrentamento da pandemia, tendo como foco a redução dos riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), 
e adota  outras providências.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são previstas no inciso II, do art. 11 e 
inciso VIII, do art. 119, da Constituição do Estado do Amapá; inciso II, do art. 23 e inciso VII, do art. 24, da Constituição 
Federal de 1988,
 
DECRETA:
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - atendimento presencial - forma tradicional de atendimento onde o cliente comparece ao estabelecimento, escolhe o 
produto, efetua o pagamento e recebe o produto adquirido;
II - delivery - modalidade de atendimento onde o cliente efetua o pedido através do telefone ou internet e o produto é 
entregue em domicílio;
III - drive thru - modalidade de atendimento onde o cliente efetua o pedido, faz o pagamento e recebe o produto sem 
sair do veículo;
IV - agendamento com hora marcada - modalidade de atendimento presencial de um único cliente por profissional e/ou 
atendente, em horário previamente estabelecido.
 
DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS

carolina.lima
Realce
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Art. 2º Ficam suspensas, a contar de 03 de agosto de 2021, até a data de 16 de agosto de 2021, em todo o território 
do Estado do Amapá, as atividades presenciais e eventos nos estabelecimentos e locais que indica:
I – boates, casas de show, teatros, casas de espetáculos e centros culturais;
II - atividades de lazer em balneários públicos, bem como,  eventos, passeios e festas realizados no interior de 
embarcações, ônibus, sítios/terrenos e similares;
III - agrupamentos de pessoas e veículos em locais públicos e privados.

Art. 3° Durante a vigência deste Decreto fica vedado, também:
I - a circulação de pessoas em praças, calçadas, logradouros e vias públicas no período das 00 horas até às 05 horas 
da manhã – toque de  recolher;
II - o consumo de bebida alcoólica nos logradouros, praças, calçadas e vias públicas - lei seca.

Parágrafo único. Fica permitida a circulação de pessoas nas hipóteses de busca por atendimento médico ou para 
aquisição de alimentos, medicamento ou produto considerado indispensável para sua subsistência e de sua família, ou 
ainda, para deslocamento para local de trabalho ou retorno para sua residência.

Art. 4º Fica autorizado o funcionamento das atividades industriais, comerciais e de serviços constantes no Anexo I 
deste Decreto, nos dias, horários e modalidade de atendimento nele definido.

Art. 5º Mesmo sendo classificados por lei estadual como atividade essencial, as Igrejas e Templos Religiosos, ficam 
autorizados a funcionar de segunda a domingo, no horário das 06 às 23:30 horas, com 50% da taxa de ocupação, 
até o limite de 300 pessoas, incluindo os celebrantes e auxiliares, justificado pelo quadro epidemiológico constante no 
Parecer Técnico-Científico nº 032/2021, do Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública - COESP, parte 
integrante deste Decreto.

Art. 6º Fica autorizado o funcionamento dos cartórios extrajudiciais nos dias e horários definidos pela Corregedoria do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, na modalidade de atendimento presencial com agendamento, com número 
reduzido de profissionais, seguindo os protocolos sanitários e de distanciamento social.

Art. 7º Fica autorizada a realização de competições de esportes coletivos em estádios de futebol, ginásios, quadras 
poliesportivas, praças e/ou outras atividades, sem a presença de público (plateia/torcida), vedado o consumo de 
bebidas e alimentos no seu interior, com rigoroso cumprimento dos protocolos sanitários e de distanciamento social, 
com adoção de medidas para evitar a aglomeração de pessoas no entorno do evento.

Art. 8º Fica autorizada a realização de eventos sociais, coorporativos, técnicos e científicos, realizados em ambiente 
aberto, fechado ou misto, nas seguintes condições:
I - eventos sociais (aniversários, batizado, noivados, casamento) - de segunda a domingo, no horário das 07 às 23:30 
horas, com 50% da taxa de ocupação do salão/espaço do evento (total de metros quadrados, divididos por 4), até o limite 
de 200 participantes, com no máximo 30 funcionários em serviço, permanecendo o limite de no máximo 50 pessoas para 
o eventos sociais realizados em residências domiciliares, sendo permitido servir bebida alcoólica durante o evento;
II - eventos coorporativos, técnicos e científicos - de segunda a domingo, no horário das 07 às 23:30 horas, com 50% da taxa 
de ocupação do salão/espaço do evento (total de metros quadrados, divididos por 4 metros quadrados), até o limite de 300 
participantes, com no máximo 30 funcionários em serviço, sendo permitido servir bebida alcoólica durante o evento;
III - a disposição das mesas no salão/espaço do evento deverá respeitar a distância de 2,0m entre mesas, que serão 
equipadas com no máximo 6 (seis) cadeiras, sendo vedada a união/junção de mesas;
IV - fica vedada a permanência de pessoas em pé seja para consumo de alimentos e bebidas ou para interação com 
outras pessoas;
V - no caso de eventos realizados em auditórios e outros espaços com assento fixo, a ocupação dos assentos 
deverá respeitar a distância de 1,5m entre os assentos, com a marcação dos assentos que não devem ser ocupados, 
considerando a taxa de ocupação disposta neste Decreto;
VI - é de responsabilidade da entidade promotora do evento, registrar e controlar o acesso dos participantes, mantendo 
sob sua guarda, por 30 (trinta) dias, a lista de pessoas presentes no evento.
§ 1º No planejamento e realização dos eventos sociais e eventos  coorporativos, aplica-se também o disposto no 
Protocolo e Proposta e de Reabertura do Setor de Eventos, considerando também os ajustes e demais regramentos 
constantes no caput deste artigo.
§ 2º É de responsabilidade da entidade promotora do evento, comunicar à Superintendência de Vigilância Sanitária, 
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas o tipo, local, dia e hora da realização do evento, bem como, o total de 
público presente e a declaração de cumprimento do protocolo e do disposto neste Decreto, a ser encaminhado para 
o e-mail gabinete@svs.ap.gov.br.
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Art. 9º Fica autorizada a retomada responsável, gradual e escalonado do funcionamento dos bares a partir do dia 06 de 
agosto de 2021, condicionada à aprovação pelo COESP, do Protocolo Específico a ser apresentado pela Associação 
Brasileira dos Bares e restaurantes – ABRASEL e ao cumprimento das seguintes condicionantes:
I - a disposição das mesas no interior e área externa do estabelecimento deverá respeitar a distância de 2,0m entre 
mesas, que deverão estar equipada com no máximo 6 (seis) cadeiras, sendo vedada a junção de mesas;
II - fica vedada a permanência de pessoas em pé seja para consumo de alimentos e bebidas ou para interação com 
outras pessoas;
III – é obrigatório o uso obrigatório da máscara protegendo boca e nariz no momento de entrada e saída do 
estabelecimento, bem como, para transitar no seu interior;
IV – fiel cumprimento do disposto no Anexo II deste Decreto, no Protocolo para Reabertura do Setor Alimentação Fora 
do Lar e das medidas básicas constantes no Ofício 098/2021-ABRASEL/AP, apresentada pela Associação Brasileira 
de Bares e Restaurantes – ABRASEL, anexos deste Decreto.

Parágrafo único. É de responsabilidade do proprietário/ responsável pelo estabelecimento afixar em local visível a taxa 
de ocupação do estabelecimento, apurada conforme disposto no inciso I deste artigo, contendo a quantidade de mesas 
e a capacidade máxima de clientes, bem como, o total de funcionários em serviço, sendo de competência do Poder 
Público Municipal a fiscalização do cumprimento desta medida.

Art. 10. Fica autorizada durante os eventos sociais, coorporativos e no interior dos restaurantes e bares, apresentações 
ao vivo de no máximo 5 (cinco) artistas e a veiculação de música ambiente, sendo vedada a utilização ou improvisação 
de pistas de dança no interior e no entorno do estabelecimento ou espaço de realização do evento.

Art. 11. Fica autorizada a realização de atividades de ecoturismo e de visitas monitoradas em equipamentos turísticos, 
patrimonio histórico e áreas naturais, com no máximo de 40 pessoas por grupo, conduzidos por guias de turismo 
registrados no Cadastur, sendo de responsabilidade do Guia de Turismo ou da entidade promotora do evento:
I - registrar e controlar o acesso dos participantes, mantendo sob sua guarda, por 30 (trinta) dias, a lista de pessoas 
presentes na atividade;
II - comunicar através do e-mail gabinete@svs.ap.gov.br, à Superintendência de Vigilância Sanitária, com antecedência 
de 24 (vinte e quatro) horas o tipo, local, dia e hora da realização do evento, bem como, o total de pessoas presentes, 
acompanhado de declaração de cumprimento do protocolo e demais dispositivos deste Decreto.
 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Art. 12. Todos os agentes públicos da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo do 
Estado do Amapá, deverão retornar aos seus postos de trabalho, para cumprimento de jornada com duração de 6 (seis) 
horas diárias de trabalho.

Parágrafo único. Cabe ao Gestor titular das unidades gestoras do governo, adotar as providências necessárias 
para a retomada e funcionamento do Órgão sob a sua responsabilidade, tendo como base os protocolos sanitários, 
regramentos de distanciamento social e de não aglomeração nos ambientes laborais e o disposto na nota técnica da 
Superintendência de Vigilância em Saúde (SVS), anexo deste Decreto.

Art. 13. Fica autorizado a retomada responsável, gradual e escalonado das aulas presenciais e demais atividades 
educacionais na rede pública e privada de ensino, nas seguintes condições:
I – atividades educacionais na modalidade híbrida, combinando aulas e atividades presenciais com outras realizadas 
na modalidade remota;  
II - fiel cumprimento do Protocolo Padrão de Segurança Sanitária para os Estabelecimentos de Ensino, Anexo III deste 
Decreto, bem como dos seus protocolos específicos, aprovados pelos Órgãos da Vigilância Sanitária e de Saúde.
§ 1º Cabe à Secretaria de Estado da Educação, aos Gestores titulares dos Órgãos municipais da educação e aos 
Gestores titulares das instituições particulares de ensino, definir a metodologia e a forma da retomada das aulas 
presenciais nas suas unidades de ensino, em consonância com o disposto neste Decreto.
§ 2º cabe ao Comitê Estratégico Intersetorial para Retomada Responsável e Gradual das Atividades Presenciais na 
Rede Pública e Particular de Ensino, instituído pelo decreto nº 3504/2020, apoiar e acompanhar os gestores das 
unidades educacionais na elaboração dos seus protocolos específicos, tendo como base o disposto neste Decreto e as 
diretrizes das autoridades sanitárias e educacionais do Estado e da União.
§ 3º Cabe ao Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública - COESP através da Superintendência de 
Vigilância em Saúde (SVS) a fiscalização das unidades educacionais quanto ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 14. Fica autorizada a retomada das atividades presenciais nos pólos do Programa Amapá Jovem, para acolhimento 
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e realização das ações com beneficiários do Programa, condicionadas ao cumprimento do disposto neste Decreto e 
nos demais regramentos emanados da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 15. Fica autorizado o retorno das atividades do Estágio Curricular Obrigatório, nos órgãos da administração direta 
e indireta do Governo do Estado do Amapá.
§ 1º Fica a cargo de cada Instituição conveniada, o fornecimento dos equipamentos de proteção individual - EPI’s em 
tipo e quantidade para atender as necessidades dos alunos, bem como a orientação adequada de uso dos mesmos.
§ 2º Fica a cargo da instituição conveniada a manutenção de apólice de seguro em favor de seus acadêmicos, incluído 
cobertura para infecções respiratórias decorrentes do Covid-19.
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 16. Dentro dos limites e demais regramentos estabelecidos neste Decreto, fica facultado aos Prefeitos a 
regulamentação dos dias e horários para funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 
localizados no Município, levando em consideração a confirmação da circulação das novas cepas (P1 e N10) na região, 
as informações e análises contidas no Parecer Técnico-Científico nº 032/2021, do Centro de Operações de Emergência 
em Saúde Pública - COESP e no resultado apurado na avaliação do conjunto de indicadores constante no Instrumento 
para Apoio à Tomada de Decisão na Resposta à Pandemia da Covid-19, na Esfera Local, editado pelo Ministério da 
Saúde, CONASS e CONASEMS.

Art. 17. Fica recomendado aos Municípios a adoção das seguintes providências:
I - aumentar a frota de ônibus em circulação e diminuição do intervalo de saída dos ônibus dos terminais para os pontos 
nos bairros;
II - isolar e sinalizar as áreas dos balneários e de outros espaços públicos onde possa ocorrer aglomeração de pessoas;
III - planejar e intensificar as medidas de fiscalização, envolvendo as forças de segurança dos Municípios, Estado e da 
União, bem como as vigilâncias sanitárias do Estado e dos Municípios, incluindo a realização das blitz em rodovias e 
em pontos estratégicos da cidade;
IV - fortalecer e/ou implantar unidades “sentinelas” nos municípios, para atender e tratar de pacientes nas fase I e II da doença;
V - intensificar as ações do serviço de atendimento domiciliar e busca ativa na comunidade para detectar a hipoxemia 
silenciosa, com o uso do oxímetro de pulso e ações para rastreio e profilaxia de contactantes;
VI - fortalecer a busca ativa de pessoas dos grupos prioritários, para cumprimento das metas para vacinação;
VII - editar protocolos específicos para cada atividade, levando em consideração o disposto neste Decreto e nas 
legislações em vigor.

Art. 18. A Secretaria Estadual de Segurança Pública, as Polícias Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a Defesa 
Civil, o Procon e a Superintendência de Vigilância em Saúde, bem como outras autoridades administrativas do Estado 
e dos Municípios, ficam incumbidas de fiscalizar o cumprimento do presente Decreto, podendo aplicar as sanções 
previstas nas legislações específicas, bem como suspender o Alvará de Funcionamento que tenha sido expedido por 
autoridade administrativa estadual e municipal, sem afastar a aplicação da legislação penal cabível, em especial os 
artigos 131 e 132 do Código Penal em vigor.

Art. 19. Para conferir maior publicidade e justificar a necessidade de prorrogação dos Decretos Estaduais nºs 1.377, 
de 17 de março de 2020 e 1.497, de 03 de abril de 2020, e suas posteriores alterações, bem como em razão da 
necessidade de suspensão das atividades e da adoção de outras medidas de restrição de circulação de pessoas, 
publica-se em anexo os documentos abaixo, partes integrantes deste Decreto:
Anexo I - Classificação e regramento para funcionamento das atividades industriais, comerciais e de serviços;
Anexo II - Protocolo Sanitário Padrão;
Anexo III - Protocolo Sanitário Padrão – aulas e outras atividades educacionais;
Anexo IV - Portaria Ministerial nº 1565, de 18 de junho de 2020 - Ministério da Saúde;
Anexo V - Instrumento para Apoio à Tomada de Decisão na Resposta à Pandemia da Covid-19 na Esfera Local;
Anexo VI - Protocolo para Reabertura do Setor Alimentação Fora do Lar - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – 
ABRASEL;
Anexo VII - Ofício 098/2021-ABRASEL/AP – Medidas Básicas - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – 
ABRASEL;
Anexo VIII - Parecer Técnico-Científico nº 032/2021, do Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública – 
COESP;
Anexo IX – Nota Técnica – COESP.

Art. 21. Fica prorrogada a vigência dos Decretos Estaduais nºs 1.377, de 17 de março de 2020 e 1.497, de 03 de abril 
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de 2020, e suas posteriores alterações, até a data de 16 de agosto de 2021.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos a contar de 03 de agosto de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

ANEXO I
 

CLASSIFICAÇÃO E REGRAMENTO PARA FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS

 
GRUPO I

 

ITEM SEGMENTO ATENDIMENTO
FUNCIONAMENTO
DIA HORÁRIO

01 Hospitais e hemocentros. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

02 Clínicas médicas, odontológicas, psicológicas, de fisioterapia. Presencial - agendamento/ 
hora marcada Segunda a Domingo 24 horas

03   Laboratórios de análises. Presencial - agendamento/ 
hora marcada Segunda a Domingo 24 horas

04 Farmácias, drogarias e manipulação. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

05 Empresas de fornecimento de serviços de internet, telefonia, 
energia elétrica e água potável.   Presencial Segunda a Domingo 24 horas

06 Funerárias e cemitérios. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

07 Estabelecimentos de hotelaria e assemelhados e restaurantes para 
atendimento exclusivo dos hóspedes. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

08 Estabelecimentos comerciais e estacionamento de veículos 
localizados no interior do aeroporto. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

09

Transporte coletivo urbano municipal e intermunicipal, transporte 
com uso de aplicativos, taxi, mototaxi, transportadoras e empresas 

de logística, terminais e depósitos e serviços de entrega de 
qualquer natureza.

Presencial Segunda a Domingo 24 horas

10 Serviços de guinchos, devidamente credenciados para operar e 
chaveiros.   Presencial Segunda a Domingo 24 horas

11 Indústrias e obras públicas e privadas de edificação, pavimentação 
e infraestrutura.   Presencial Segunda a Domingo 24 horas

12 Empresa de vigilância patrimonial. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

13 Sociedade sem fins lucrativos de apoio e recuperação de 
dependentes de álcool, drogas e similares. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

14 Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Amapá (escritórios 
e profissionais). Presencial Segunda a Domingo 24 horas

15 Seguradora, plano de saúde. Presencial Segunda a Domingo 24 horas

 

16
Escritórios e Conselhos de profissionais liberais (arquitetos, 

administradores, serviços contábeis, contadores e contabilistas, 
engenheiros e representantes).

Presencial Segunda a Domingo 24 horas

 
GRUPO II - ATENDIMENTO PRESENCIAL

Com 50% da taxa de ocupação do estabelecimento, permitido o acesso de uma pessoa por família.
    

ITEM SEGMENTO
FUNCIONAMENTO

DIA HORÁRIO

17 Lojas de conveniência, vedado o consumo de bebida alcóolica no local. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

18 Ambulantes, camelô com lugar fixo. Segunda a Domingo 08 às 19 horas
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19 Açougue, peixaria. Segunda a Domingo 07 às 18 horas

20 Feira fechada, feiras livres. Segunda a Domingo 07 às 18 horas

21 Panificadora. Segunda a Domingo 07 às 20 horas

22 Supermercados e atacarejo, com acesso de uma pessoa por família, sendo a primeira 
hora reservada para atendimento exclusivo das prioridades previstas em lei. Segunda a Domingo 07 às 22 horas

23 Minibox, mercantis e assemelhados. Segunda a Domingo 07 às 23 horas

24 Batedeira de açaí. Segunda a Domingo 08 às 20 horas

25 Oficina mecânica - veículos, bicicleta e outros. Segunda a Sábado 08 às 19 horas

26 Ração animal e insumos agropecuários. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

27 Distribuidoras de produtos. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

28 Hortifrutigranjeiro. Segunda a Domingo 08 às 20 horas

29 Lojas de móveis e eletrodomésticos. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

30 Distribuidora de cimento. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

31 Lojas de informática, eletrônicos e telefonia. Segunda a Domingo 09 às 19 horas

32 Lojas de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, estâncias de madeiras e afins. Segunda a Domingo 08 às 18 horas

33 Comércio de autopeças, acessórios, pneus, baterias e afins. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

34 Lavanderia. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

35 Plásticos descartáveis e afins. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

36 Chaveiro e carimbo, locadora de veículos. Segunda a Domingo 24 horas

37 Postos de combustível e borracharia. Segunda a Domingo 24 horas

38 Armarinhos, tecidos e aviamentos. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

39 Bijuterias e acessórios. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

40 Comércio varejista de materiais e equipamentos de escritório. Segunda a Domingo 08 às 18 horas

41 Bancas de revista. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

 42 Shoppings de pequeno porte, lojas de variedades, lojas de departamentos, magazines e 
afins, com 50% da taxa de ocupação do estabelecimento. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

43 Shopping    Center,    com    50%    da    taxa    de ocupação do estabelecimento. Segunda a Domingo 10 às 22 horas

44 Lojas de artigos esportivos e afins. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

45 Lojas de vestuários, acessórios e afins. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

46 Joalherias e afins. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

47 Marmoraria e afins. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

48 Vidraçaria e afins. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

49 Agências de viagens, turismo e afins. Segunda a Domingo 24 horas

50 Concessionárias e revendas de veículos. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

51 Floricultura e jardinagem. Segunda a Domingo 08 às 18 horas

52 Empresas de decoração e design. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

53 Lojas de bombons e enfeites. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

54 Lojas de brinquedos. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

55 Lojas    de    perfumarias,    cosméticos,    higiene, beleza e similares. Segunda a Domingo 08 às 19 horas

56 Papelaria e livraria. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

57

Escola de dança e ballet; Esporte de contato (esporte de contato - jiu jitsu, judô, 
taekwondo, submission, mma, boxe, muay thai, capoeira e similares); Academias de 

ginástica, escola de natação e hidroginástica, com atendimento por agendamento 
organizado por turma com membros e horário fixo, não ultrapassando 50% da taxa de 

ocupação do estabelecimento.

Segunda a Sábado 06 às 22 horas

58
Competições de esporte coletivo em  estádios de futebol, ginásios, quadras 

poliesportivas e praças, sem a presença de público, vedado o consumo de bebidas e 
alimentos no seu interior.

Segunda a domingo 06 às 22 horas

 59
Portos aberto para embarque e desembarque de passageiros, respeitado o limite de 

50% da capacidade total de passageiros determinada pela autoridade marítima para a 
embarcação.

Segunda a Domingo 24 horas
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 GRUPO III - AGENDAMENTO COM HORA MARCADA
 

ITEM SEGMENTO
FUNCIONAMENTO

DIA HORÁRIO

60 Óticas. Segunda a Domingo 08 às 18 horas

61 Manutenção   de    aparelhos   de    climatização, manutenção de eletroeletrônicos. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

62 Revenda, manutenção e limpeza de piscinas. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

63 Clínicas de estética, clínica de podologia. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

64 Atividades de intermediação e gerenciamento de serviços e negócios em geral. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

65 Escritórios prestadores de serviços, escritórios compartilhados (coworking). Segunda a Sábado 08 às 18 horas

66 Lavagem de veículos. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

67 Serviços de publicidade e afins. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

68 Pet Shop. Segunda a Sábado 07 às 20 horas

69 Serviços sociais autônomos (somente atividades de consultorias, orientação, assistência 
técnica e administrativa). Segunda a Sábado 08 às 18 horas

70 Salão de beleza, barbearia, esmalteria,  cuidados pessoais e estúdio de tatuagem. Segunda a Domingo 08 às 18 horas

71 Lan house, serviços de acesso à internet e similares. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

72 Imobiliárias e corretoras. Segunda a Sábado 08 às 18 horas

73 Revendedora de água e gás de cozinha. Segunda a Domingo 08 às 20 horas

 
GRUPO IV - ATENDIMENTO PRESENCIAL, DELIVERY e DRIVE THRU

 

ITEM SEGMENTO
FUNCIONAMENTO

DIA HORÁRIO

74

Bares, Restaurantes de qualquer natureza e Churrascarias. 
Permitido a realização de show com música ao vivo, no interior do 
estabelecimento, sendo vedado o uso ou improvisação de pista de 

dança.

Segunda a Domingo

10 às 23:30 horas PRESENCIAL

08 à 01 hora da manhã - DELIVERY

75 Docerias, lanchonetes, hamburguerias, fast food e similares; 
sorveterias e pizzarias. Segunda a Domingo

10 às 23:30 horas PRESENCIAL

08 à 01 hora da manhã - DELIVERY

76

Autoescolas, escolas de cursos livres de formação inicial e 
continuada ou de qualificação profissional, idiomas e música; cursos 

de formação, reciclagem e instrução e formação de brigadista e 
bombeiro civil  na modalidade presencial, com 50% da taxa de 

ocupação, conforme estabelecido neste Decreto.

Segunda a Sábado 07 às 21 horas

 
GRUPO V - ATENDIMENTO ONLINE

  

ITEM SEGMENTO
FUNCIONAMENTO

DIA HORÁRIO

77
Universidades, Institutos, Centros de Ensino Superior, Faculdades e escolas particulares, 
somente para as atividades de produção de conteúdo e ministração de aulas on line e de 

planejamento, na modalidade presencial, conforme estabelecido neste Decreto.
Segunda a Sábado 07 às 23   horas
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ANEXO II
PROTOCOLO SANITÁRIO PADRÃO

I - Efetuar o controle de público e clientes, organização de filas gerenciadas pelos responsáveis do estabelecimento, 
inclusive na parte externa do local com marcação indicativa no chão, para atendimento do distanciamento mínimo de 
1,5 (um metro e meio) entre as pessoas e filas;
II – Uso obrigatório de máscaras, em via pública, no interior dos estabelecimentos/empreendimentos pelo profissional 
e pelo cliente em atendimento;
III - Garantir que os ambientes estejam ventilados, mantendo as janelas abertas para facilitar a circulação do ar;
IV - Disponibilizar locais com sabão e toalhas de papel descartáveis para lavagem das mãos;
V - Manter, preferencialmente, o sistema de trabalho remoto ou domiciliar (home office) para as atividades administrativas;
VI - Prover dispensadores com álcool em gel ou álcool líquido a 70% nas entradas dos estabelecimentos para uso 
dos clientes na higienização e de forma intercalada em diferentes áreas do estabelecimento, sempre recomendando a 
necessidade de utilização;
VII - Ampliar a frequência da limpeza de piso, corrimão, balcão, maçanetas, superfícies e banheiros com álcool a 70% 
ou solução de água sanitária,bem como, disponibilizar lixeiras com tampa acionada por pedal ou outro meio que evite 
contato manual com sua abertura;
VIII - Higienizar com álcool a 70% ou hipoclorito de sódio a 2% todos os equipamentos utilizados na prestação de 
serviços antes e depois de cada utilização;
IX - Realizar higienização de superfícies de equipamentos de uso compartilhado (carrinhos de compras, cestas e 
similares) por cada cliente, sendo que, na impossibilidade da higienização com álcool a 70%, utilizar hipoclorito a 2% 
de concentração;
X - Restringir o número de pessoas na área de atendimento do estabelecimento a 1 (uma) pessoa a cada 4m² (quatro 
metros quadrados) de área útil de circulação, sendo considerado pessoa para este propósito, tanto clientes quanto 
funcionários, observando sempre o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre os mesmos;
XI - As máquinas de cartão de crédito e telefones de uso comum devem estar envoltas em papel filme e deverão ser 
higienizados após a utilização decada usuário;
XII - Os estabelecimentos comerciais com estacionamento privativo deverão reduzir o número de vagas de 
estacionamento a 50% (cinquenta por cento) da capacidade instalada, com veículos estacionados em vagas alternadas;
XIII - Dispensar o comparecimento ao seu local de trabalho os funcionários que apresentarem sintomas da doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo COVID-19, tais como tosse seca, febre (acima de 37,8º), insuficiência renal, dificuldade 
respiratória aguda, dores no corpo, perda de olfato e paladar, congestionamento nasal e/ou inflamação na garganta.
 

ANEXO III
PROTOCOLO SANITÁRIO PADRÃO – AULAS E OUTRAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS

 
I - Garantir no interior das salas de aula o quantitativo de pessoas (alunos, professores e auxiliares) até o limite da taxa 
de ocupação da sala de aula (total de metros quadrados da sala de aula, divididos por 4), que deverá esta afixada na 
porta da sala;
II - Aferir da temperatura de todos que adentrarem no ambiente escolar;
III - Manter a higiene pessoal e dos EPIs em uso no ambiente escolar por estudantes e profissionais da educação;
IV - Reforçar os cuidados com a higienizando as mãos com água e sabão ou álcool a 70%;
V - Uso obrigatório no interior dos estabelecimentos escolares pelos profissionais e pelos alunos de máscaras 
protegendo a boca e o nariz;
VI - Garantir que os ambientes estejam ventilados, mantendo as janelas abertas - mesmo com as centrais de ar ligadas 
-, para facilitar a circulação do ar;
VII – Ampliar e manter a limpeza e higienização do ambiente escolar, com cuidados especiais as carteiras, mesas de 
refeitórios, bancadas, computadores, grades, corrimões, superfícies e utensílios que são tocados por muitas pessoas;
VIII - Sensibilizar a comunidade escolar sobre a necessidade de flexibilizar o uso de máscaras para os alunos com 
deficiência ou transtorno do espectro do autismo, dando ênfase às medidas de higiene e distanciamento social;
IX – Garantir nas salas de aula e nos demais espaços do educandário o espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre 
as carteiras dos estudantes, retirando as carteiras em excesso;
X - Disponibilizar suporte para álcool em gel ou álcool em líquido 70°, a cada três salas;
XI - Fica vedado o uso de armários coletivos;
XII - Instalar lavatórios na área do refeitório;
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XIII - Isolar os bebedouros de uso coletivo, disponibilizar apenas para reabastecimento dos recipientes de uso individual;
XIV - Definir o limite máximo de utilização simultânea dos sanitários, considerando o espaço físico e o distanciamento 
necessário para segurança dos usuários, disponibilizando também água, sabão e toalha descartável para enxugamento 
das mãos;
XV - Disponibilizar quantidade de lavatórios de acordo com o número de salas de aula:
a) até 2 salas de aula, 1 lavatório;
b) 4 salas de aula, 3 lavatórios;
c) até 6 salas de aula, 4 lavatórios;
d) até 9 salas de aula, 5 lavatórios;
e) a partir de 10 salas de aula, 6 lavatórios.
XVI – Reforçar a higienização de ambientes e utensílios utilizados nos refeitórios;
XVII – Para evitar aglomeração, deverá ser adotado horários diferenciados para lanche e, quando possível, servir o 
lanche na própria sala de aula;
XVIII – Servir lanche e/ou refeições preferencialmente em porções individuais;
XIX – Fica vedada a circulação de estudantes sem o uso de máscaras durante o horário do lanche, exceto na hora do 
consumo;
XX – Durante o trajeto do veículo de transporte escolar, manter janelas do veículo abertas para circulação de ar, sendo 
também, obrigatório ao condutor e aos estudantes e passageiros o uso da máscara protegendo a boca e o nariz;
XXI – Deverá ser disponibilizado na entrada dos veículos de transporte escolar álcool a 70% para higienização das mãos;
XXII – É de competência de cada Unidade de ensino a prerrogativa de elaborar estratégias pedagógicas para garantia 
do direito de aprendizagem, conforme diretrizes emanadas do Ministério da Educação, Secretaria de Estado da 
Educação e Conselho de Educação;
XXIII – Cabe a cada Unidade de ensino a obrigatoriedade de comunicar, com antecedência, as famílias e os estudantes 
sobre o calendário de retorno e os protocolos a serem cumpridos;
XXIV – Cabe a cada Unidade de ensino a tarefa de produzir materiais de orientação prévia aos estudantes, profissionais 
da educação e pais quanto aos cuidados de segurança sanitária;
XXV – As Unidades de ensino deverão priorizar o atendimento ao público por canais digitais (telefone, e-mail, outros);
XXVI - Definir, dentre os espaços da escola, uma sala de contingência, que deverá ser específica para acolhimento em 
casos de suspeitas identificadas na escola. A sala de acolhimento/contingência será dedicada para a permanência do 
estudante ou profissional, até a chegada de pais e/ou responsáveis, devendo a Direção da Escola adotar os seguintes 
procedimentos:
a) Caso o sintoma se manifeste durante o período em que o aluno esteja na escola, o mesmo será direcionado para a 
sala de contingência/sala de acolhimento, até a chegada dos pais ou responsáveis; 
b) Orientar o profissional ou responsável de estudante com quadro suspeito a procurar serviço médico (unidade básica 
de saúde de enfrentamento a COVID-19), a fim de confirmar ou descartar o diagnóstico;
c) Afastar o estudante ou profissional da educação ao primeiro sintoma compatível com COVID-19 (tosse, febre, 
dificuldade respiratória) apresentado, para evitar o contato com outras pessoas.
XXVII – No caso de confirmação de caso de contágio por COVID-19 de aluno ou profissional de educação, a coordenação 
pedagógica da Unidade escolar deverá adotar providências quanto o monitoramento do caso e as medidas necessárias 
de adoção das seguintes medidas de biossegurança: 
a) Suspender as aulas presenciais na turma do estudante e/ou professor pelo período de 14 dias, retornando a 
metodologia de atividades remotas;
b) Higienizar todos os locais em que o estudante ou profissional tenha passado e mantê-los arejados;
c) Identificar todas as pessoas que mantiveram contato com o estudante ou profissional com quadro suspeito de 
COVID-19, orientando os pais/responsáveis dos demais alunos da turma serão avisados, para que passem a observar 
seus filhos quanto à apresentação de eventuais sintomas;
d) Proceder a reorganização dos componentes curriculares a fim de garantir a continuidade dos serviços educacionais;
e) No caso da existência de outros casos suspeitos ou confirmados, proceder a imediata suspensão das atividades 
presenciais em toda escola pelo período de 14 dias.
XXVIII - Não havendo confirmação de COVID-19, o estudante ou profissional da educação deverá retornar para as 
atividades normais, salvo se outra for a orientação do profissional médico que atender este estudante ou profissional;
XXIX - O retorno do profissional da educação ou estudante com quadro confirmado de contágio por COVID-19, somente 
ocorrerá mediante apresentação de atestado médico demonstrando a alta do período de isolamento.

HASH: 2021-0802-0006-3566



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

13 de 173



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

14 de 173



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

15 de 173



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

16 de 173



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

17 de 173

1



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

18 de 173
2

Brasília, 2020
versão 1 - 25 de junho de 2020



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

19 de 173
3

Estratégia de Gestão 
Instrumento para apoio à tomada de decisão 
na resposta à Pandemia da COVID-19 na esfera local 
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1 - Apresentação

Diante da emergência por doença respiratória, causada 
pelo novo coronavírus SARS-COV-2 (COVID-19), o reconhe-
cimento da pandemia pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), a declaração de Emergência de Saúde Pública de Im-
portância Nacional (ESPIN) e a ativação do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE COVID-19), 
iniciou-se o estabelecimento de medidas para o enfrenta-
mento da doença. 

Nesse sentido, e considerando a orientação do Ministério da 
Saúde, formalizada na  Portaria nº 1.565, de 18 de junho de 
2020, que no parágrafo único do seu artigo 1ª, destaca que 
“cabe às autoridades locais e aos órgãos de saúde locais de-
cidir, após avaliação do cenário epidemiológico e capacida-
de de resposta da rede de atenção à saúde, quanto à retoma-
da das atividades”, o CONASS e CONASEMS apresentam 
a presente proposta que visa apoiar os gestores de estados e 
municípios na adoção de medidas de saúde pública, no sen-
tido de reduzir a velocidade de propagação da doença, para 
evitar o esgotamento dos serviços de saúde, especialmente 
de terapia intensiva. 

A proposta foi desenvolvida com a participação de repre-
sentantes dos Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(CONASS), Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde (CONASEMS), Organização Pan-Americana da Saú-
de/Organização Mundial da Saúde (OPAS/OMS), visando 
disponibilizar um instrumento para a avaliação de riscos 
em resposta à COVID-19, descrever orientações sobre as 
medidas de distanciamento social, considerando os cená-
rios locais, além de nortear o planejamento de ações de ges-
tão do Sistema Único de Saúde (SUS).

Destaca-se que a estratégia a ser adotada em cada territó-
rio seja adaptada a sua realidade, considerando inclusive as 
informações disponíveis. A contínua avaliação possibilita 
identificar melhorias a serem realizadas e fornece uma base 
de evidências para novas avaliações e respostas a eventos 
em saúde pública.
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2 - Objetivo

Oferecer instrumento para apoiar a tomada de decisão dos 
gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) na resposta à 
COVID-19.

Dentre os diferentes instrumentos para o processo de ava-
liação de riscos disponíveis na literatura científica até o mo-
mento propõe-se o uso de um conjunto de indicadores que 
avaliará as ameaças e vulnerabilidades do sistema de saúde 
no âmbito local, relacionadas à capacidade de atendimento 
e cenário epidemiológico. 

A avaliação de risco deve ser realizada semanalmente pelo 
gestor local, enquanto estiver declarada a Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN). A avalia-
ção de riscos poderá ser realizada em âmbito municipal, 
regional, macrorregional, estadual e distrital, levando em 
consideração o compartilhamento da rede de atenção à 
saúde. 

Orienta-se que uma reavaliação semanal seja realizada para 
estimar o quanto a adoção da medida foi eficaz para a redu-
ção do risco. Caso o risco tenha aumentado, deve-se adotar 
uma medida de distanciamento social mais rigorosa. Caso 
o risco tenha reduzido, deve-se adotar a medida de distan-
ciamento social imediatamente anterior à que foi adotada 
previamente de forma gradual.

Este instrumento de avaliação de riscos apresenta dois eixos, 
um de capacidade de atendimento e epidemiológico, seis in-
dicadores estratégicos onde foram definidos suas fontes de 
informações, pontos de cortes e pontos (Quadro 1). 

3 - Avaliação de riscos
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Nota: (a) Detalhamento das variáveis: A1. Número de leitos de UTI ocupados 1; A2. Número de leitos de UTI ocupados 2; A3. Número 
de leitos de UTI ocupados 3; A4. Número de leitos de UTI ocupados 4; A5. Número de leitos de UTI ocupados 5; A6. Número de leitos 
de UTI ocupados 6; A7. Número de leitos de UTI ocupados 7;  A8. Número de leitos de UTI ocupados do dia; B. Número de leitos de 
UTI disponíveis; C1. Taxa de crescimento 1  = A2/A1; C2. Taxa de crescimento 2 = A3/A2; C3. Taxa de crescimento 3 = A4/A3; C4. 
Taxa de crescimento 4 = A5/A4; C5. Taxa de crescimento 5 = A6/A5; C6. Taxa de crescimento 6 = A7/A6; C7. Taxa de crescimento 7 = 
A8/A7; D. Taxa de ocupação dia = A8/B; E. Média de taxa de crescimento semanal = média(C1;C2;C3;C4;C5;C6;C7); F. Dias até 
esgotamento = log (L/D;E).

(b) Para calcular a variação do número de óbitos por SRAG, deve-se utilizar o número de óbitos por SRAG de duas semanas epide-
miológicas anteriores e o número de óbitos por SRAG da SE que foi finalizada. Por exemplo: dia 30/04 é metade da SE 18, então, será 
calculado a variação de óbitos por SRAG da SE 17 (SE_A) em relação com o total de óbitos por SRAG das SE 15 (SE_B). Cálculo: (SE_A 
- SE_B)/SE_B*100.

(c) Para calcular a variação do número casos de SRAG, deve-se utilizar o número casos de SRAG de duas semanas epidemiológicas 
anteriores e o número de casos da SE que foi finalizada. Por exemplo: dia 30/04 é metade da SE 18, então, será calculado a variação de 

óbitos por SRAG da SE 17 (SE_A)em relação com o total de óbitos por SRAG das SE 15 (SE_B). Cálculo: (SE_A - SE_B)/SE_B*100.

Quadro 1.  Descrição dos eixos, indicadores, cálculo, fontes de dados, forma de agregação dos dados, pontos de cortes e pontos relacionados.  

Quadro 1: Descrição dos eixos, indicadores, cálculo, fontes de dados, forma de
agregação dos dados, pontos de cortes e pontos relacionados
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Quadro 3. 
Orientações para medidas de 
distanciamento social a serem 
avaliadas em cada situação de 
risco pelos gestores. 

Quadro 2. Classificação final da avaliação de riscos, segundo a pontuação obtida e medidas de distanciamento

Nota:  (a)  Portaria nº 356, de 11 de março 
de 2020. Dispõe sobre a regulamen-
tação e operacionalização do disposto 
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19). 
Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Portaria/PRT/Porta-
ria%20n%C2%BA%20356-20-MS.html 
Acessado em: 28 Mai 2020.

A partir do somatório dos pontos obtidos na avaliação de risco, esses podem ser classificados em 
cinco níveis de risco (Quadro 2). Para as cinco classificações elencadas, foram descritas as medidas 
de distanciamento, que recomenda medidas de distanciamento social a serem avaliadas pelos ges-
tores locais em resposta à COVID-19, sendo o Distanciamento Social Seletivo, a medida mínima e a 
Restrição Máxima, a medida máxima (Quadro 3).  
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É importante enfatizar que durante o transcurso da pande-
mia, a classificação do risco de uma localidade pode se al-
ternar dependendo da efetividade das ações estabelecidas 
pelo gestor no enfrentamento à COVID-19. Para mensura-
ção da efetividade, é fundamental  o monitoramento per-
manente dos indicadores e aplicação dos instrumentos de 
avaliação, possibilitando assim, o direcionamento oportu-
no na tomada de decisão para controle da pandemia.

Orienta-se que uma reavaliação semanal seja realizada 
para estimar o quanto a adoção da medida foi eficaz para 
a redução do risco. Caso o risco tenha aumentado, deve-se 
adotar uma medida de distanciamento social mais rigoro-
sa. Caso o risco tenha reduzido, deve-se adotar a medida 
de distanciamento social imediatamente anterior à que foi 
adotada previamente de forma gradual.

4 - Orientações para  o uso de medidas de 
distanciamento social

As medidas de distanciamento social associadas as demais 
medidas não -farmacológicas, são, até o momento, as es-
tratégias mais efetivas para redução da velocidade de con-
tágio e de óbitos pela COVID-19, assim como para a preven-
ção do colapso do sistema de saúde.

4.1 PREMISSAS DAS MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO 
SOCIAL

• PROPÓSITO: Prevenir, proteger, controlar e evitar 
a propagação local e nacional da COVID-19.

• TEMPORALIDADE: As medidas de distanciamen-
to social deverão ser monitoradas diariamente pelos gesto-
res. Na reavaliação das estratégia de gestão,  quando hou-
ver regressão da classificação do risco, deve-se considerar 
um período mínimo de 2 semanas para ajustar as medidas 
de distanciamento social. Quando ocorrer progressão do 
risco, as medidas de distanciamento social, poderão se 
aplicadas imediatamente.

• DECISãO: A autoridade de saúde local é respon-
sável por: realização e atualização da Avaliação de Riscos 
para Eventos em Saúde Pública (ARS), tomada de decisão 
com autonomia e ajuste das medidas de distanciamento 
social. 
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• INTERSETORIALIDADE: O setor saúde deverá ar-
ticular-se com os representantes dos demais setores da so-
ciedade, incluindo a representação civil, de maneira parti-
cipativa e integrativa.

• UNIDADE DE ANÁLISE: Municípios, Estados, Dis-
trito Federal, Macrorregião e região de saúde.

4.2 MEDIDAS BÁSICAS E TRANSVERSAIS

Casos suspeitos ou Confirmados

• ISOLAMENTO DOMICILIAR: Identificar e isolar 
no domicílio pessoas com sintomas respiratórios (Síndro-
me Gripal) e as que residam no mesmo endereço, ainda 
que estejam assintomáticas, devendo permanecer em iso-
lamento pelo período máximo de 14 (quatorze) dias.

• MONITORAMENTO DE CASOS SINTOMÁTICOS 
E CONTATOS: Tem como objetivo identificar e acompa-
nhar os casos sintomáticos e seus contatos por meio de 
uso de tecnologias e outros meios.  Para casos e contatos 
sintomáticos, o Ministério da Saúde disponibiliza diver-
sas estratégias como canal telefônico 136, aplicativo Coro-
navírus-SUS, chat online acessado pelo site coronavirus.
saude.gov.br/ ou pelo número de Whatsapp (61) 9938-
0031 ou pelo link https://api.whatsapp. com/send?pho-
ne=556199380031&text=oi&source=&data=.

promover a proteção de grupos vulneráveis

• GRUPOS VULNERÁVEIS: Pessoas com 60 anos ou 
mais de idade, doentes crônicos, imunodeprimidos, ges-
tantes e puérperas, pessoas em restrição de liberdade, pes-
soas de instituições de longa permanência, população em 
situação de rua e povos indígenas.

• DISTANCIAMENTO SOCIAL: Observar o distan-
ciamento social, restringindo seus deslocamentos para re-
alização de atividades estritamente necessárias, evitando 
transporte coletivo, viagens e eventos esportivos, artísti-
cos, culturais, científicos, comerciais e religiosos e outros 
com concentração próxima de pessoas.

• NECESSIDADES BÁSICAS: Articular com setores 
responsáveis para que sejam estabelecidas condições mí-
nimas de acesso e subsistência para que grupos vulnerá-
veis possam permanecer em distanciamento social.

• ACESSO E ACESSIBILIDADE: Garantir o acesso e 
acessibilidade aos serviços de saúde.
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ComuniCação de risCo

• COMUNICAÇãO INTERNA (ENTRE OS ÓRGãOS 
E PROfISSIONAIS): Recomenda-se o conhecimento dos 
dados, informações, ações adotadas entre todas as institui-
ções e profissionais envolvidos no enfrentamento da CO-
VID-19. Divulgar os responsáveis e as responsabilidades 
claramente definidas para funções de comunicação.

• COMUNICAÇãO EXTERNA (COM O PúBLICO): 
Recomenda-se comunicação de fácil acesso, regular e con-
tínua sobre as ações, medidas adotadas e situação dos ní-
veis de riscos à população geral e bem como respeitando as 
comunidades tradicionais, povos indígenas, pessoas com 
deficiência e as demais que necessitarem de adequação na 
comunicação. Os gestores devem estabelecer porta-vozes 
para garantir a comunicação única e focal, evitando dupla 
fonte ou falha de comunicação.

serviços de saúde 

• SERVIÇOS DE SAúDE: Adotar e/ou reforçar todas 
as medidas para evitar a transmissão da COVID-19 em uni-
dades de saúde públicas ou privadas.

distânCia físiCa, higiene e limpeza 

• REDUÇãO DE CONTATO: Preparar os ambientes 
para que a distância física entre as pessoas seja de no míni-
mo 1 metro em filas, salas de espera de serviços e, se possí-
vel, nos demais espaços públicos ou privados.

• REfORÇO EM HIGIENE: Garantir limpeza e desin-
fecção das superfícies e espaço para higienização das mãos .

• ETIQUETA RESPIRATÓRIA: Adoção de hábitos 
sociais como cobrir a boca com o antebraço ou lenço des-
cartável ao tossir e espirrar e utilização de máscaras em es-
paços públicos ou privados .



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

29 de 173
13

5 - Alteração do nível de risco e ajuste 
das medidas de distanciamento social

A escolha da medida de distanciamento pode ser influen-
ciada diretamente pela sensibilidade dos dados quanto sua 
alimentação e atualização, bem como pelo cenário epide-
miológico e capacidade de resposta dos serviços de saúde. 
Para avaliação as medidas de distanciamento social devem 
ser considerado os seguintes pontos:

•  Recomenda-se o monitoramento dos dados diaria-
mente visando mensurar os indicadores estratégicos e 
orientar as ações em resposta à pandemia. 

• Orienta-se a atualização semanal da avaliação de 
risco, não devendo ultrapassar o período máximo de 14 
dias, podendo ser ponderado de acordo com o cenário lo-
cal.
• Considerar possíveis atrasos que podem influenciar 
a classificação de risco e a avaliação de possíveis ajustes de 
medidas.

• Qualquer mudança do nível de risco deverá ocor-
rer mediante comprovada capacidade do sistema de saúde 
para atendimento de casos, por tempo mínimo de 14 dias, 
e considerando os arranjos populacionais da sua região e 
arredores (intensidade de circulação de pessoas). 

• Para ajuste de medidas deve-se considerar o período 
mínimo de 2 semanas para detectar os efeitos da mesma, a 
depender das características do cenário epidemiológico e 
capacidade de atendimento.

• Em um cenário onde existe a necessidade de inten-
sificação das medidas de distanciamento social recomen-
da-se que essas sejam adotadas imediatamente tendo em 
vista a velocidade de propagação da epidemia.

Para alteração das medidas de distanciamento social, os 
seguintes itens devem ser considerados:

• A progressão de medidas do muito baixo para ní-
veis superiores poderá acontecer de forma não gradual.

• A regressão de medidas do nível muito alto para 
os níveis inferiores deverá obrigatoriamente acontecer 
de forma gradual, visto que, uma mudança brusca poderá 
impactar no cenário epidemiológico e no esgotamento na 
capacidade assistencial.
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TRANSPARÊNCIA E 
PLANEJAMENTO

Protocolo Abrasel de Reabertura do setor de Alimentação

Fora do Lar, consolidando ações e medidas alinhadas com

as melhores práticas e recomendações da Organização

Mundial da Saúde - OMS e autoridades em saúde nacionais e

internacionais, a serem implementadas no município de

Macapá e demais municípios do Amapá para que o setor

possa reabrir de forma segura, responsável e gradual à

população.

RETOMADA COM SEGURANÇA E SERIEDADE.

01
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Este guia apresenta um modelo de

planejamento para a volta da

normalidade do setor frente a

pandemia do Coronavírus e traz

informações relacionadas às

próximas fases a serem implantadas:

RETOMADA PARCIAL e ABERTURA TOTAL das operações

dos estabelecimentos de alimentação fora do lar.

Ressaltamos que as medidas descritas abaixo têm caráter

de recomendação, as quais foram elaboradas por

especialistas e avaliadas e já adotadas por outras cidades,

estados e países, visando a saúde da população e a

segurança no estabelecimento, de seus funcionários e

clientes.

As particularidades de cada empreendimento e região do Amapá deverão ser

avaliadas.

Por fases:
RETOMADA PARCIAL
E ABERTURA TOTAL

02
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RECOMENDAÇÕES GERAIS

Crie comitês multidisciplinares para uma ação sistêmica na
elaboração de seus planos de reabertura, envolvendo todas
as áreas do seu estabelecimento. Trabalhe em conjunto com
seu time e fornecedores para implementar todas as medidas
necessárias.

Comunique seu time de todas as práticas de higiene que
estão sendo tomadas, como são feitas, com quais materiais e
com que frequência.

Mantenha-se atualizado sobre as diretrizes
governamentais, cumprindo e implementando as medidas de
saúde e segurança pública recomendadas pelas autoridades.

Estruture campanhas internas e externas de prevenção à
COVID-19 e informe sobre as mudanças de horário que podem
ocorrer nesse período.

Tão importante quanto a segurança e saúde de todos dentro
do empreendimento é passar a sensação de segurança para
os consumidores. Elabore campanhas de comunicação que
transmitam essa mensagem de forma efetiva e eficaz.

Ative ou acelere seus planos de transformação digital
durante as fases de fechamento parcial e total.

Conforme a população começar a sair de suas casas, medidas
de prevenção e controle em todas as frentes são essenciais
para mitigar a possibilidade de uma segunda onda da COVID-
19.

A segurança e saúde de seus funcionários e clientes são de
extrema importância, por isso devemos tomar todas as
medidas necessárias e possíveis de prevenção e controle.

03
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PANORAMA PROTOCOLO 
DE REABERTURA

NÍVEL DE 
ATIVIDADE 
DO SETOR

21 %

15 %

19 %

20.03

19.05

02.06 
?

DECRETO
PANDEMIA

DECRETO
LOCKDOWN

REABERTURA
PARCIAL I

RETRAÇÃO DO 
CONVÍVIO SOCIAL
PELA POPULAÇÃO

PLANEJAMENTO 
DA CADEIA DE 
SUPRIMENTOS

DELIVERY

PREVENÇÃO E CONTROLE NO DELIVERY

 FECHAMENTO TEMPORÁRIO DE 

EMPRESAS

 FECHAMENTO DE 38% DO SETOR

 ESTOQUE DE SUPRIMENTOS

FASE 01 – RETOMADA PARCIAL

PREVENÇÃO,  CONTROLE E MONITORAMENTO NOS 
ESTABELECIMENTOS

 DELIVERY ATÉ 00:00

 TAKE-AWAY ATÉ 22:00

 DRIVE-TRU ATÉ 22:00

CU
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E-SE E P
R
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ÇÃ
O
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N

T
R

O
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A
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O
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DELIVERY, TAKE-AWAY E DRIVE-TRU

PREVENÇÃO E CONTROLE

 MANUTENÇÃO DAS EMPRESAS E DO 

EMPREGO (MP 936)

 REFORÇO NOS HÁBITOS DE 

PREVENÇÃO (EPI’s)

 FECHAMENTO DE 20% DO SETOR

ISOLAMENTO 
SOCIAL 
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PANORAMA PROTOCOLO 
DE REABERTURA

NÍVEL DE 
ATIVIDADE 
DO SETOR

39 %

50%

17.06
?

01.07
?

?

REABERTURA
PARCIAL II

REABERTURA
TOTAL

ISOLAMENTO 
VERTICAL

REABERTURA PARCIAL DE ÁREAS 
FECHADAS

FASE 04 – RETOMADA TOTAL

MANUTENÇÃO DE MEDIDAS

 NOVAS NORMATIVAS

 PONTOS DE ATENÇÃO
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FASE 02 – RETOMADA PARCIAL II

REABERTURA PARCIAL DE ÁREAS ABERTAS

63%

 LIMITAÇÃO EM 50% DA 

CAPACIDADE EM SALÕES COM 

AMBIENTES  ABERTOS

 PREVISÃO DE UTILIZAÇÃO DE 

CALÇADAS (PASEIO PÚBLICO)

 DISTANCIAMENTO SOCIAL 

REABERTURA
PARCIAL III

ISOLAMENTO 
VERTICAL

FASE 03 – RETOMADA PARCIAL III

 LIMITAÇÃO EM 50% DA 

CAPACIDADE EM SALÕES COM 

AMBIENTES  FECHADOS

 PREVISÃO DE UTILIZAÇÃO DE 

CALÇADAS (PASEIO PÚBLICO)

 DISTANCIAMENTO SOCIAL 

 BUFFETS E BARES
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PREVENÇÃO E CONTROLE
NO DELIVERY
ESTABELECIMENTO

ORIENTAÇÃO
É preciso orientar os entregadores sobre os modos de contágio do
novo Coronavírus. Entregadores que apresentarem sintomas não
devem trabalhar.

HIGIENIZAÇÃO
Todo entregador deve ser orientado sobre boas práticas. É
importante manter uniforme e materiais limpos e higienizados de
modo correto.

CUIDADOS NA ENTREGA
Converse com os entregadores sobre a necessidade de manter a
calma e a gentileza na hora da entrega. E também sobre o cuidado
redobrado ao fazer uma entrega para pessoas idosas, que são mais
suscetíveis a complicações se contraírem a doença.

EQUIPAMENTOS DE EPI
Disponibilize máscaras e luvas descartáveis, álcool em gel 70%
para os seus entregadores, em embalagens que sejam fáceis de
carregar.

FORMA DE PAGAMENTO
Prefira o pagamento online, caso seja feito em dinheiro, coloque o
troco em um saquinho para não haver contato físico. Maquininhas
devem ser envelopadas com filme plástico e higienizadas com o
álcool em gel 70% a cada uso.
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PREVENÇÃO E CONTROLE
NO DELIVERY
ENTREGADOR

BOX E EQUIPAMENTOS
O box deve ser higienizado com detergente neutro e álcool 70% ou
com solução clorada (composição: 1 colher de água sanitária para
cada litro de água). Os entregadores não podem colocar o box no
chão na hora da entrega. A cada entrega, higienizar internamente.
Mantenha o veículo limpo e higienizado também.

CONTATO COM EMBALAGENS
Cada entregador deve higienizar as mãos antes e depois de pegar a
embalagem do produto.

DISTÂNCIA NA ENTREGA
Na entrega, ele deve apertar a campainha e se afastar um metro do
cliente. Não realizar nenhum tipo de contato físico como aperto de
mãos.

COBRANÇA
Ao realizar a cobrança com a maquininha, deve-se colocá-la em
cima do box e higienizar as mãos antes e depois do manuseio.

RE-HIGIENIZAÇÃO
Para realizar outra entrega ele deve higienizar as mãos com álcool
em gel 70%.
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ABERTURA PARCIAL SE SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÃO, COMO
RESTAURANTES, LANCHONETES,
BARES, HAMBURGUERIAS, entre
outros.

DURAÇÃO: de 4 A 6 semanas

A PARTIR DAS EXPERIÊNCIAS OBSERVADAS NA CHINA

Neste cenário de retomada parcial 1, os serviços de entrega de

alimentos prontos na portaria do estabelecimento, bem como nos

veículos, retornam. No parcial 2, as condições de reabertura de espaços

abertos em 50¢ da capacidade e com o distanciamento social é

totalmente viável, inclusive com a peculiaridade local da possível

utilização de calçadas. No parcial 3, dependendo das estatísticas de

casos de Covid-19 e da recuperação de pacientes utilizando a estrutura

pública de saúde, há uma possível condição de abertura dos salões

fechados em 50%, com atuação em horário e capacidade reduzidos,

estando preparados e levando em consideração a retomada gradual do

público adaptando seu estoque e mão de obra até que o horário e

capacidade normal sejam reestabelecidos.

A seguir, orientações para a fase de retomada parcial da operação dentro deste

cenário.

FASE 01
RETOMADA PARCIAL DOS 
ESTABELECIMENTOS

Fase 01
Retomada parcial
pode durar de 4 a 6 
semanas
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PREVENÇÃO E CONTROLE
DENTRO DO ESTABELECIMENTO

REDUÇÃO NO ATENDIMENTO
Reduza a quantidade de mesas e cadeiras.
Diminua o número de pessoas no local em no máximo 50%
(cinquenta por cento) da capacidade habitual.

ATENÇÃO A DISTÂNCIA ENTRE MESAS E CADEIRAS
Mantenha espaçamento de 1 metro entre cadeiras e 2 metros
entre mesas.
Monte uma disposição temporária com menos mesas ou comunique
mesas inutilizadas.

INFORMAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS
Reforce a importância de seguir os procedimentos de higiene na
cozinha, salão, valet e escritório.
Forneça equipamentos de EPI para todos, sendo eles, máscaras
descartáveis, luvas descartáveis, pontos de álcool em gel para
higienização constante antes de qualquer manuseio de alimentos,
equipamentos e etc.

LAVAR AS MÃOS É ESSENCIAL
Cuide para que toda a equipe esteja informada sobre a importância
de manter as mãos limpas e gerencie para que as pias estejam
sempre abastecidas com sabão, papel toalha e álcool 70%.

USO DO ÁLCOOL EM GEL
Disponibilize a todos seus funcionários e clientes.
Mantenha um frasco de álcool em gel 70% perto de cada setor do
seu estabelecimento. Aos clientes, disponibilize na entrada,
banheiros e se possível um frasco em cada mesa.
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PREVENÇÃO E CONTROLE
DENTRO DO ESTABELECIMENTO

CUIDADOS COM A HIGIENE
Pratos, copos e talheres devem ser higienizados com cuidado e de
maneira correta. O funcionário encarregado de manipular itens sujos
deve usar luvas descartáveis e trocá-las regularmente.

Ao disponibilizar talheres, pratos ou copos para os clientes é preciso
seguir as boas práticas também. O funcionário deve lavar bem as
mãos antes de manipular os itens limpos, evitar falar enquanto
manuseia alimentos e a maneira de ofertar pratos e talheres deve
minimizar o contato.

Higienize após cada utilização os equipamentos e utensílios
utilizados no serviço ou colocado à disposição dos clientes, como
cardápios, tablets e comandas.

Em restaurantes self-service, por exemplo, os talheres podem
estar dentro de saquinhos de papel. No a la carte, os utensílios
somente devem ser colocados à mesa quando o alimento for
servido.

CUIDADOS COM AS SUPERFÍCIES
Higienize sempre após cada uso as superfícies de toque, como
cadeiras, mesas e bancadas preferencialmente com álcool 70%,
água sanitária ou hipoclorito a 1%.

SANITÁRIOS
Mantenha os banheiros higienizados no mínimo a cada 02 horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das
atividades preferencialmente com álcool 70%, água sanitária ou
hipoclorito a 1%.
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PREVENÇÃO E CONTROLE
DENTRO DO ESTABELECIMENTO

AR-CONDICIONADO
Mantenha sempre o ambiente da cozinha e salão bem ventilados.
Verifique se o ar-condicionado está com os filtros limpos e
manutenção em dia.

EVITAR CUMPRIMENTOS CALOROSOS
Evite cumprimentos com contato físico entre os profissionais com
clientes, como cumprimentos com aperto de mão, abraços etc.

NÃO FAÇA GRANDES RESERVAS E EVENTOS
Evite aglomeração de pessoas. É essencial evitar a concentração de 
grupos com mais de 6 pessoas em uma só mesa ou mesmo grandes 
reservas.

COBRANÇA
Maquininhas devem ser envelopadas com filme plástico e 
higienizadas com o álcool em gel 70% após cada uso. Em caso de 
contato com dinheiro em espécie, orientar o garçom a higienizar as 
mãos após manuseio dele. Caso haja troco coloque-o em um 
saquinho para não haver contato físico. 

VALET
Oriente seu valet a usar máscaras, luvas descartáveis e manter 
distância de 1 metro do cliente. Sempre higienizar as mãos após 
qualquer tipo de contato com superfícies ou objetos, como chave 
dos veículos, maçanetas etc. 

MANTENHA SEU CLIENTE SEGURO
Disponibilize materiais de boas práticas para seus clientes em seu 
estabelecimento e também os comunique das regulamentações 
que estão sendo seguidas por você para deixá-lo ciente e seguro 
com sua atuação.
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PREVENÇÃO E CONTROLE
DENTRO DO ESTABELECIMENTO

BUFFET (AUTOSERVIÇO)
Disponibilize no local onde ficam os pratos e talheres, 
“dispensers” de álcool gel 70%, máscaras e luvas descartáveis. 
Oriente os clientes a higienizarem as mãos com álcool gel, 
calçarem as luvas e utilizarem as máscaras, antes de manusear os 
pratos e talheres. Os talheres para servir só poderão ser 
manuseados com as luvas. Deve ser mantido no início da fila de 
acesso ao buffet um funcionário para as devidas orientações aos 
clientes.

SEGURANÇA
Os equipamentos de buffet devem dispor de anteparo salivar de 
modo a prevenir a contaminação dos alimentos em decorrência da 
proximidade da ação dos clientes, funcionários, entre outros. 

FILA
Providencie marcações no chão, indicando a distância mínima de 1 
metro entre os clientes na fila do buffet, bem como em outros 
ambientes do estabelecimento se necessário.

BARES
Será permitido apenas a permanência de clientes no interior do 
ambiente que estejam sentados, mantendo o distanciamento de 2 
metros entre mesas e 1 metro entre cadeiras. Vedando a interação 
de clientes em pé. 
Música só deve ser utilizada, mediante a NÃO interação do 
público. Vedando-se shows, música ao vivo, entre outros.
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MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
CONTROLE QUE DEVEM SER 
MANTIDAS

as medidas adequadas na prevenção e combate a COVID-

19.

Durante a reabertura parcial dos

empreendimentos, recomendamos a

adoção de visitas das autoridades

sanitárias em caráter educacional e

de sensibilização, para auxiliar as

operações no cumprimento de todas
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ABERTURA COMPLETA DOS

RESTAURANTES, LANCHONETES,

BARES, HAMBURGUERIAS, entre

outros.

Neste cenário, os estabelecimentos
funcionam de forma normal e com
horário restabelecido, incluindo o
retorno das operações de
entretenimento, ações e serviços
regulares dos empreendimentos.
De forma geral, neste momento:

 Regularização de escala de funcionários.

 Retorno paulatino do fluxo de clientes e vendas.

 Frequência e nível de vendas próximo do normal.

 Possibilidade do retorno de ações promocionais que

incentivem as vendas.

Ainda assim, recomendamos que as seguintes medidas de 
prevenção e controle continuem a ser tomadas, até que a 

pandemia do COVID-19 termine ou esteja completamente 
sob controle.

FASE 02
RETOMADA TOTAL DOS 
ESTABELECIMENTOS

Fase 02
Retomada total
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MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
CONTROLE QUE DEVEM SER 
MANTIDAS

Manter a frequência de desinfecção das áreas públicas, como

interior e painel de elevadores, corrimãos de escadas e escadas

rolantes, balcões de informação, sanitários, áreas de descarte de

lixo etc. de forma periódica.

Manter a limpeza e desinfecção de escritórios do seu

estabelecimento, como computadores etc.

Reuniões continuam a ser conduzidas preferencialmente por

videoconferência.

Reforce a importância da higiene pessoal aos colaboradores e

funcionários (lavagem constante de mãos e uso de álcool gel), além

do uso protetivo de máscaras faciais.

Manter a disponibilização de “dispensers” de álcool gel para uso

dos clientes.

Canais on-line devem permanecer ativos para atender clientes,

que possam ainda ter seus movimentos restringidos.
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CUIDE-SE
CORONAVÍRUS (COVID-19)

LAVE AS MÃOS COM FREQUÊNCIA
A OMS sugere que todos lavem as mãos constantemente, por cerca
de 20 segundos. Dedos, unhas, punho, palma e dorso das mãos
com água e sabão, e, de preferência, utilizar toalhas de papel para
sacá-las.

ÁLCOOL EM GEL
Essa é outra maneira eficiente de manter as mãos higienizadas e
evitar o contágio por contato que também serve para limpar
objetos como telefones, teclados, cadeiras, maçanetas etc. Para a
limpeza doméstica recomenda-se a utilização de produtos usuais,
dando preferência ao uso da água sanitária para higienização de
superfícies.

LENÇOS DESCARTÁVEIS
Utilize lenço descartável para higiene nasal. Deve-se cobrir o nariz e
boca com um lenço de papel quando espirrar ou tossir e jogá-lo no
lixo. Também é necessário evitar tocar os olhos, nariz e boca sem
que as mãos tenham sido higienizadas.

A SUA HIGIENE
Para a higienização das louças e roupas, recomenda-se a utilização
de detergentes próprios para cada um dos casos. Destacando que é
importante separar roupas e roupas de camas de pessoas
infectadas ou com sintomas de gripe para que a higienização seja
feita separadamente.

NÃO COMPARTILHE OLBJETOS PESSOAIS
Não compartilhe objetos pessoais, como celulares, roupas, escova
de dente, talheres, óculos etc., pois são itens que carregam muitos
germes, podendo promover a disseminação do vírus de forma veloz.
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CUIDE-SE
CORONAVÍRUS (COVID-19)

MANTENHA OS AMBIENTES VENTILADOS
Mantenha, sempre que possível, seu ambiente de trabalho, de
casa e veículo bem ventilados. Verifique se o ar-condicionado está
com os filtros limpos e a manutenção em dia.

EVITE AGLOMERAÇÕES
Conforme orientação da OMS evitando aglomeração de pessoas, é
essencial evitar a concentração de grandes grupos, mesmo que
sejam de seu convívio normal, como amigos e familiares.

CUIDE DOS MAIS IDOSOS
Os idosos são o grupo mais vulnerável ao vírus, pois apresentam
uma taxa de letalidade 6,4 vezes maior do que o resto da
população. A orientação é evitar sair de casa, principalmente para
locais com aglomerações.

EVITAR CUMPRIMENTOS CALOROSOS
Evite cumprimentos com contato físico com outras pessoas, como
cumprimentos com aperto de mão, abraços etc.

MANTENHA HÁBITOS SAUDÁVEIS
Alimente-se saudavelmente bem, beba bastante água e pratique
exercícios (não coletivos) com frequência. Um organismo saudável e
forte está muito mais protegido do contágio do vírus.

CUIDADOS COM AS FAKES NEWS
Desde o aparecimento do Coronavírus, diversas notícias falsas têm
surgido. Algumas delas fazem referência a falsas soluções e
remédios caseiros inúteis. Evite passar adiante informações que
não vieram de fonte confiável.
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CUIDE-SE
CORONAVÍRUS (COVID-19)

IDA A LUGARES PÚBLICOS
Ao sair de casa para ir a um restaurante por exemplo, atente-se em
levar seu álcool em gel 70% para higienização das mãos após
contato qual qualquer superfície ou equipamento (por exemplo, ao
deixar seu carro no valet higienize suas mãos após manuseio da
chave e até mesmo da maçaneta do carro ao entregar e recebe-lo de
volta).

CONTATO COM PESSOAS
Mantenha uma distância de 1 metro de outras pessoas em sua
mesa. Em um restaurante por exemplo, utilize sempre o álcool em
gel 70% disponibilizado pelo estabelecimento para higiene das
mãos após a chegada e ao sair.

OMS: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid19&Itemid=875

ABRASEL: https://abrasel.com.br/coronavirus/informacoes-e-orientacoes/
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CUIDE-SE 
CORONAVÍRUS (COVID-19)

SINTOMAS COMUNS: FEBRE,
CANSAÇO E TOSSE SECA

CASOS GRAVES: FEBRE ALTA,
PNEUMONIA, DIFICULDADE DE
RESPIRAR

Os sintomas podem aparecer entre
01 e 12 dias após a exposição ao
vírus.

Grupo de Risco
 Adultos com mais de 60 anos.
 Pessoas com doenças preexistentes, como diabetes e

cardiopatas.

Transmissão da Doença
 Contato pessoal próximo com pessoas infectadas ou por

meio de tosse ou espirro de pessoas infectadas.
 Ao tocar objetos ou superfícies contaminadas e em

seguida tocas a boca, nariz ou olhos.

Se você sentir com algum sintoma do Coronavírus, evite sair 
de casa e procure um atendimento médico o mais rápido 

possível, não se automedique!
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COMPROMETIMENTO DOS 
EMPRESÁRIOS

A Abrasel exigirá de seus associados um TERMO DE

RESPONSABILIDADE DE REABERTURA GRADUAL, assinado

pelo responsável legal da empresa, consolidando todas as

ações e condutas a serem implantadas e cumpridas em seu

estabelecimento para que o setor de serviço de alimentação

possa reabrir de forma segura e gradual à população.

No qual ficará formalizado a AUTO DECLARAÇÃO de

responsabilidade e comprometimento de cada

estabelecimento na prevenção e combate a pandemia do

Coronavírus (COVID-19).

Os estabelecimentos deverão sinalizar e comunicar

amplamente a população.
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POLÍTICAS ECONÔMICAS E 
DE SAÚDE SEMPRE ANDARAM 
JUNTAS

APRENDIZADO

Nem falidos, nem falecidos, mas que possamos sair
fortalecidos desse momento de pandemia.”

Yukio Nagano
Presidente da Abrasel no Amapá
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Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – ABRASEL
CNPJ: nº 09.618.355/0001-13
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Fones: (96) 98127-0754 / (96) 98135-7900
www.ap.abrasel.com.br / abraselap@abrasel.com.br
Banco Sicoob 756
Ag. 4355
C/c. 2.003.099-1

Presidente do Conselho de Administração
Sr. Alberto Yukio Nagano

Membros do Conselho da Abrasel
Sr. Thiago Marques Santiago
Sr. Luiz Henrique Weber 
Sr. Aléssio Roullien Sena Oliveira
Sra. Patrícia Freitas Pereira
Sr. Raimiundo Márcio Silva Góes
Sra. Suanny Do Socorro Semblano Viana 
Sra. Solange Nazaré Leite Sussuarana
Batista 
Sr. Rodrigo Silva e Silva 
Sr. Orazio Cattani – presidente
Sr. Waldemir Golvea Rodrigues Júnior
Sr. Rafael Fernando Maciel Salviano
Sr. Sandro Cargel Góes Ferreira
Sra. Waldirene da Costa Chagas
Sr. Leandro Vieira Chiesa

Executivo de estratégias
Turº Sr. Sandro Belo Barriga
ABBTur nº 15.865 AP

Executivo de gestão
Sr. Ruan Djonhe Rodrigues



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

57 de 173



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

58 de 173

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA - COESP

COMITÊ CIENTÍFICO
Av. 13 de Setembro, 1889 - Buritizal, Macapá - Ap, 68902-865

PARECER TÉCNICO-CIENTÍFICO EPIDEMIOLÓGICO Número 32/2021

Considerando o Decreto nº 1375 de 17 de Mar de 2020, que determina situação anormal, caracterizada como
Situação de Emergência, em todo o território do Estado do Amapá, visando a prevenção, mitigação, preparação e
resposta ao risco de Desastre Natural – Biológico – Pandemia – Epidemia – Doença infecciosa viral causada pelo
novo Coronavírus - COVID-19, com Codificação COBRADE nº 1.5.1.1.0 e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1376 de 17 de Mar de 2020, que instituiu no âmbito do Estado do Amapá o Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COESP) em virtude do risco de epidemia causado pelo Coronavírus
(Covid-19), para o fim que específica e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1538 de 18 de Abr de 2020, que decreta estado de calamidade pública em todo o
território do Estado do Amapá afetado pelo Desastre Natural - Biológico – Epidemia – Doença infecciosa viral,
causada pelo novo Coronavírus Covid-19, e adota outras providências;

Considerando a Portaria nº 2938 de 21 de Nov de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade Pública na área
do território do Estado do Amapá, afetada pelo Desastre, Tempestade Local COnectiva/Tempestade de Raios, e
adota outras providências;

Considerando a relevância de avaliação da epidemia pelo novo coronavírus e da capacidade de resposta do sistema
de saúde local, bem como, a necessidade de certificação do atual estágio de propagação do vírus ponderando a
evolução da pandemia, são desta feita, expostos alguns aspectos a serem analisados no Estado do Amapá;

Considerando a evolução temporal dos casos acumulados da COVID-19 de 30 de abril de 2020 a 31 de 7 de 2021
por data de divulgação, em que, na referida última data o Estado do Amapá registou 121218 casos confirmados,
conforme figura abaixo, observa-se que a curva de casos elevou em abril de 2020, com um crescimento exponencial
até atingir pico em 22 de junho de 2020, com registro de 2,872 casos em um dia. A partir desta data iniciou queda,
ainda que irregular, assumindo certa estabilidade nos meses de Julho a Outubro, quando voltou a ter tendência
crescente, até dezembro de 2020. Em Janeiro de 2021 apresentou uma leve redução em relação ao mês anterior.
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Considerando a análise da tendência de casos pela média móvel a cada 7 dias (linha pontilhada), a média móvel na
antepenúltima Semana Epidemiológica (28) foi de 131 novos casos por dia e, na última Semana Epidemiológica (30)
a média móvel foi de 81 casos por dia, uma variação percentual de -38.2% entre os dias das SEs referidas, indicando
tendência de queda, conforme observado na Figura 1.
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Figure 1: COVID-19: Novos casos divulgados com a média móvel a cada 7 dias no Estado do Amapá

Considerando a análise comparativa entre casos confirmados, recuperados, casos que evoluíram a óbito e casos que
ainda estão em seguimento, representada na Figura 2. Observa-se que, até a data de 31 de 7 de 2021, o Estado do
Amapá apresentou 121218 casos confirmados, deste total 1907 evoluíram para óbito (1.57%), 15491 casos continuam
em seguimento evolutivo da doença (12.78%), entretanto, há um crescimento gradativo na curva diária de casos
recuperados, do total de casos supracitado, 103820 (85.65%) já se recuperaram da doença.
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Figure 2: COVID-19: Evolução temporal dos casos acumulados (confirmados, óbitos, recuperados e ativos) por data
de divulgação do Estado do Amapá
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Considerando que foram registrados 1907 óbitos por COVID-19, no Estado do Amapá, confirmados após investi-
gação pela equipe da vigilância em saúde dos municípios e, divulgados até a data de 31 de 7 de 2021, sendo todos os
óbitos por data de ocorrência, considerados nas figuras abaixo.

Considerando que os primeiros óbitos registrados no Estado ocorreram exatamente no dia 03 de Abril no município
de Santana e 04 de Abril em Macapá. O maior número de óbitos ocorreu no mês de 5. A partir deste ponto
observa-se o declínio nos dias consecutivos e, em seguida, leve aumento e posterior diminuição nas 3 últimas semanas
de Junho (figuras 3, 4 e 5). Até a divulgação do último boletim informativo, houve confirmação de 2 (dois) óbitos na
Semana epidemiológica 30. Ainda existem óbitos possíveis de terem como causa a COVID-19, porém, encontram-se
em investigação aguardando confirmação pela vigilância em saúde dos municípios.
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Fonte: CIEVS / SVS / AP

Figure 3: COVID-19: Óbitos por data de ocorrência no Estado do Amapá

Considerando a taxa de letalidade (figura 6), destaca-se que as medidas adotadas no combate à propagação do
coronavírus, bem como, acredita-se que a ampliação da testagem, o atendimento e a assistência terapêutica precoce
aos infectados contribuíram efetivamente para redução dos casos de óbito por COVID-19 no Estado do
Amapá, cuja taxa de letalidade foi de 1.57 em 31 de 7 de 2021, bem abaixo da taxa nacional de 2.79 na
mesma data.

Considerando a taxa de incidência de casos em 31 de 7 de 2021 de 1.433293 × 104 casos para cada cem mil
habitantes, a elevada incidência é justificada pelo alto número de testagem, busca ativa e detecção de casos positivos
(figura 6). A posição relativa do Estado do Amapá em relação à taxa de letalidade, com relação às demais unidades
da federação pode ser vista na figura 7. De maneira análoga, a posição relativa do Estado do Amapá em relação à
taxa de mortalidade, com relação às demais unidades da federação pode ser vista na figura 8.
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Figure 4: COVID-19: Óbitos por data de ocorrência no Estado do Amapá nas últimas 4 SE
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Figure 5: COVID-19: Óbitos por semana epidemiológica de ocorrência no Estado do Amapá
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Figure 6: COVID-19: Evolução temporal da taxa de incidência versus letalidade no Estado do Amapá
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Figure 7: COVID-19: Classificação da taxa de letalidade por Estado no Brasil
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Figure 8: COVID-19: Classificação da taxa de mortalidade por Estado no Brasil
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Considerando que a semana epidemiológica é uma variável de tempo que avalia a ocorrência de casos em determinado
período. Por convenção internacional, são contadas de domingo a sábado. Para esta análise, utilizou-se a semana
epidemiológica de início de sintomas para identificar o início, crescimento, pico/estabilização e declínio dos casos
da COVID-19 notificados no Estado e a semana epidemiológica de notificação para identificar a procura pela
assistência nas unidades básicas de saúde, assim como, a busca ativa dos casos nos comunicantes domiciliares que
não buscaram atendimento em tempo oportuno.

Considerando, os casos notificados da COVID-19 segundo a data dos primeiros sintomas da doença por
semana epidemiológica (SE), informados no sistema do e-SUS-VE conforme figura 9. O início da doença no estado
do Amapá ocorreu na semana epidemiológica 10/2020 que compreende o período de 01 a 07 de Março de 2020,
crescendo nas semanas seguintes e chegando ao pico máximo na Semana epidemiológica 19.

Considerando o número de casos por data de notificação e data de início de sintomas por município, figura 10,
nota-se que, em alguns municípios, há certa irregularidade na notificação, possivelmente causada por dificuldades no
acesso ao diagnóstico.

Considerando que a transmissão sustentada da COVID-19 ocorre em 100% dos municípios do Estado. A capital
Macapá foi a primeira a registrar casos da doença em 13 de Março de 2020 e por ter o maior contingente populacional,
contribuía até a semana SE 29 com 49.14% de casos do total do Estado, e na semana seguinte com a contribuição de
49.27% de casos confirmados do novo coronavírus (SARS-CoV-2). A figura 11 apresenta a contribuição percentual
de cada município nas últimas 3 semanas epidemiológicas ao quantitativo total do Estado.

Considerando a Taxa de Incidência de COVID-19, representada na figura 12, por município de residência, em 31
de 7 de 2021. O município de Macapá possui a maior taxa de incidência no Estado (1.085372 × 104 por 1.000 hab).
Por outro lado, o município de Pracuúba possui a menor taxa de (71.42 por 1.000 hab).
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Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.

Figure 9: COVID-19: Número de casos por semana epidemiológica de início de sintomas e notificação

Considerando a Taxa de Letalidade nos municípios do Amapá em 31 de 7 de 2021, representada na figura 13,
nota-se que o município de Macapá possui a maior taxa de incidência no Estado (2434.37 por 100 casos). Por outro
lado, o município de Pedra Branca do Amapari possui a menor taxa de (372.28 por 100 casos).

Considerando os casos confirmados de COVID-19 acumulados no Estado (121218), a figura 14 demonstra o
percentual de casos ativos, de óbitos e de recuperados por cada município no Estado do Amapá até 31 de 7 de 2021.
Os casos ativos representam os confirmados em seguimento ainda recentes da doença (com menos de 21 a 28 dias),
que necessitam de atenção e assistência à saúde para evitar o agravamento e o risco de ocorrência de novos óbitos no

6
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Amapá

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Pedra Branca do Amapari

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Ferreira Gomes

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Laranjal do Jari

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Porto Grande

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Pracuúba

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Santana

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Serra do Navio

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Tartarugalzinho

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.

12 15
24

53
10

8 11
4

15
0

22
3

20
5

14
8

12
1

75
10

3
65

78
95

84
98

16
9 17

5
16

4
15

8
68

62
45 47

24 24 21 17
23

32
45

37
31

14 7
18 18

9 4 2
11 5

16
33

96
58 55

40
47

35
12

21
30

19
27

14 10 6 10
22 4 7 6

47 49
74

10
9

95
21

8
17

4
16

1
14

1
89

79
65

14
5

99 10
4

14
2

23
9

19
1

10
6

10
4

10
5

51
36 41

19
29

23 22 17 20
36

53
29

7 3
27

12

1
7 3 5 4

54
73 74

53 54
27 29 26

15
26 25 21 21 18

12 8

0

50

100

150

200

250

20
20

−0
7

20
21

−0
1

20
21

−0
7

Semana Epidemiológica

N
úm

er
o 

de
 n

ov
os

 c
as

os

SE de início dos sintomas SE de notificação

Vitória do Jari

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Cutias

Fonte: eSUS−VE. Acessado em 2021−08−01. Ministério da Saúde, 2020.
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Figure 10: COVID-19: Número de casos por semana epidemiológica de início de sintomas e notificação por município
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Figure 11: Percentual de contribuição de casos confirmados da COVID-19 nos municípios do Estado do Amapá por
semana epidemiológica
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Figure 12: Taxa de incidência por 1000 habitantes por município
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Figure 13: Taxa de letalidade por município
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Table 1: Contribuição absoluta de casos da COVID-19 nos municípios do Estado do Amapá por data de publicação

Município Casos Conf. | Acum. Casos Recup. | Acum. Casos Recup. | Dia Óbitos | Acum. Óbitos | Dia
Macapá 59728 48960 50 1454 1
Santana 25611 20543 8 168 0
Laranjal do Jari 8383 8267 0 95 0
Mazagão 3068 2557 0 18 0
Oiapoque 5296 5090 1 48 0
Pedra Branca do Amapari 3492 3467 0 13 0
Porto Grande 2045 1985 2 24 0
Serra do Navio 1303 1282 0 5 0
Vitória do Jari 3928 3754 0 28 0
Itaubal 530 494 0 3 0
Tartarugalzinho 1966 1784 0 13 0
Amapá 1387 1326 1 10 0
Ferreira Gomes 1536 1525 0 6 0
Cutias 873 866 0 6 0
Calçoene 1679 1558 0 10 0
Pracuúba 393 362 0 6 0
ESTADO AMAPÁ 121218 103820 62 1907 1

Estado. Ressalta-se que essa análise depende da informação dos dados atualizados no sistema, estando assim sujeita
a atualizações com novas representações.

Considerando o atendimento de pacientes e a dispensação de receitas nas unidades Básicas de Saúde (UBS’s) de
Macapá até 31 de 7 de 2021, observa-se que o número de atendimentos apresentou, na semana epidemiológica 30,
variação de -31.14% com relação à semana epidemiológica 28, enquanto o número de receitas apresentou, no mesmo
período variação de -24.01%, como representado na figura 15.

Considerando o número de pessoas em atendimento hospitalar na rede pública e privada no Amapá, de casos
confirmados e suspeitos para COVID-19, em 20 de 5 de 2020 houve o pico com 400 pacientes. Entre 20 de 5 e o
dia 01 de Agosto de 2020 houve uma variação de -74.25% no número de pacientes hospitalizados no Estado, como
observado na figura 16.

Considerando o registro de 165 pessoas hospitalizadas no dia 17 de 7 fechamento da Semana Epidemiológica 28.
No fechamento da SE 29 em 24 de 7 houve um registro de 114. Já no fechamento da Semana Epidemiológica 30 em
31 de 7 houve um registro de 92. Assim, houve, entre as Semanas Epidemiológicas 30 e 28 uma variação de -44.24%
no número de pacientes hospitalizados no Estado do Amapá.
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Figure 14: COVID-19: percentual de casos em acompanhamento, óbitos e recuperados por município no Estado do
Amapá
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Figure 15: COVID-19: Média móvel de sete dias do número de atendimento de pacientes e dispensação de receitas
nas UBS’s de Macapá

92

0

100

200

300

400

04
−0
5−
20
20

11
−0
5−
20
20

18
−0
5−
20
20

25
−0
5−
20
20

01
−0
6−
20
20

08
−0
6−
20
20

15
−0
6−
20
20

22
−0
6−
20
20

29
−0
6−
20
20

06
−0
7−
20
20

13
−0
7−
20
20

20
−0
7−
20
20

27
−0
7−
20
20

03
−0
8−
20
20

10
−0
8−
20
20

17
−0
8−
20
20

24
−0
8−
20
20

31
−0
8−
20
20

07
−0
9−
20
20

14
−0
9−
20
20

21
−0
9−
20
20

28
−0
9−
20
20

05
−1
0−
20
20

12
−1
0−
20
20

19
−1
0−
20
20

26
−1
0−
20
20

02
−1
1−
20
20

09
−1
1−
20
20

16
−1
1−
20
20

23
−1
1−
20
20

30
−1
1−
20
20

07
−1
2−
20
20

14
−1
2−
20
20

21
−1
2−
20
20

28
−1
2−
20
20

04
−0
1−
20
21

11
−0
1−
20
21

18
−0
1−
20
21

25
−0
1−
20
21

01
−0
2−
20
21

08
−0
2−
20
21

15
−0
2−
20
21

22
−0
2−
20
21

01
−0
3−
20
21

08
−0
3−
20
21

15
−0
3−
20
21

22
−0
3−
20
21

29
−0
3−
20
21

05
−0
4−
20
21

12
−0
4−
20
21

19
−0
4−
20
21

26
−0
4−
20
21

03
−0
5−
20
21

10
−0
5−
20
21

17
−0
5−
20
21

24
−0
5−
20
21

31
−0
5−
20
21

07
−0
6−
20
21

14
−0
6−
20
21

21
−0
6−
20
21

28
−0
6−
20
21

05
−0
7−
20
21

12
−0
7−
20
21

19
−0
7−
20
21

26
−0
7−
20
21

02
−0
8−
20
21

09
−0
8−
20
21

16
−0
8−
20
21

23
−0
8−
20
21

Pa
ci

en
te

s 
ho

sp
ita

liz
ad

os

Fonte: CIEVS / SVS / AP

Figure 16: COVID-19: Pacientes hospitalizados no Estado do Amapá entre confirmados e suspeitos por data de
divulgação
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Fonte: SIVEP Gripe e SISREG

Figure 17: COVID-19: Pacientes hospitalizados por data de internação no Estado do Amapá

Considerando a taxa de ocupação de leitos para a COVID-19, em 31 de 7 de 2021 no estado do Amapá, as
informações disponibilizadas pelos hospitais públicos e privados demonstram uma taxa de ocupação de 34.4% para
leitos de UTI pública adulto, 40% para leitos de UTI privada adulto, 25% para leitos clínicos públicos adulto e 28.2%
para leitos clínicos privados adulto, como representado nas figuras 18 e 19.
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Figure 18: Série histórica da taxa de ocupação de leitos de UTI exclusivos COVID-19 por tipo de entidade

Considerando todos os leitos disponíveis no Estado exclusivos para COVID-19 em 31 de 7 de 2021 registrou-se
uma taxa de ocupação de 29.43%.

13



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

71 de 173

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA - COESP

Comitê Científico

28.2%
25%25%

50%

75%

100%

20
20

−0
6−

01
20

20
−0

6−
08

20
20

−0
6−

15
20

20
−0

6−
22

20
20

−0
6−

29
20

20
−0

7−
06

20
20

−0
7−

13
20

20
−0

7−
20

20
20

−0
7−

27
20

20
−0

8−
03

20
20

−0
8−

10
20

20
−0

8−
17

20
20

−0
8−

24
20

20
−0

8−
31

20
20

−0
9−

07
20

20
−0

9−
14

20
20

−0
9−

21
20

20
−0

9−
28

20
20

−1
0−

05
20

20
−1

0−
12

20
20

−1
0−

19
20

20
−1

0−
26

20
20

−1
1−

02
20

20
−1

1−
09

20
20

−1
1−

16
20

20
−1

1−
23

20
20

−1
1−

30
20

20
−1

2−
07

20
20

−1
2−

14
20

20
−1

2−
21

20
20

−1
2−

28
20

21
−0

1−
04

20
21

−0
1−

11
20

21
−0

1−
18

20
21

−0
1−

25
20

21
−0

2−
01

20
21

−0
2−

08
20

21
−0

2−
15

20
21

−0
2−

22
20

21
−0

3−
01

20
21

−0
3−

08
20

21
−0

3−
15

20
21

−0
3−

22
20

21
−0

3−
29

20
21

−0
4−

05
20

21
−0

4−
12

20
21

−0
4−

19
20

21
−0

4−
26

20
21

−0
5−

03
20

21
−0

5−
10

20
21

−0
5−

17
20

21
−0

5−
24

20
21

−0
5−

31
20

21
−0

6−
07

20
21

−0
6−

14
20

21
−0

6−
21

20
21

−0
6−

28
20

21
−0

7−
05

20
21

−0
7−

12
20

21
−0

7−
19

20
21

−0
7−

26
20

21
−0

8−
02

20
21

−0
8−

09
20

21
−0

8−
16

20
21

−0
8−

23

Clínico Adulto − Privado Clínico Adulto − Público

Fonte: SES − AP

Figure 19: Série histórica da taxa de ocupação de leitos clínicos exclusivos COVID-19 por tipo de entidade
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Figure 20: Série histórica da taxa de ocupação operacional de leitos exclusivos COVID-19
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COVID-19: Estratégia de Gestão

Instrumento para apoio à tomada de decisão na resposta à Pandemia da COVID-19 na esfera local.

A análise situacional da COVID-19 no Estado do Amapá será aqui avaliada de acordo com os indicadores do
instrumento lançado pelo CONASS/ CONASEMS em Agosto de 2020, versão.2. A proposta foi desenvolvida com a
participação de representantes dos Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da
Saúde (OPAS/OMS), visando disponibilizar um instrumento para a avaliação de riscos em resposta à COVID-19,
descrever orientações sobre as medidas de distanciamento social, considerando os cenários locais, além de nortear o
planejamento de ações de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS).

1. EIXO: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO:

• TAXA DE OCUPAÇÃO DE LEITOS DE UTI ADULTO POR SRAG/COVID 19: No dia 31 de
7 de 2021 a taxa de ocupação de leitos de UTI adulto na rede pública foi de 34.35%. Portanto conclui-se neste
indicador a pontuação é 3 (conforme figura 21).

• TAXA DE OCUPAÇÃO DE LEITOS CLÍNICOS ADULTO POR SRAG/COVID 19: No dia 31
de 7 de 2021 a taxa de ocupação de leitos clínicos adulto na rede pública foi de 25%. Portanto conclui-se neste
indicador a pontuação é 0 (conforme figura 21).

• ESGOTAMENTO DE LEITOS CLÍNICOS DE UTI POR SRAG/COVID 19: No dia 31 de 7 de
2021 a previsão de esgotamento de leitos clínicos de UTI por SRAG / COVID-19 foi 21. Portanto conclui-se
neste indicador a pontuação é 3 na avaliação de risco (conforme figura 21).

2. EIXO: EPIDEMIOLÓGICO:

• VARIAÇÃO DO NÚMERO DE ÓBITOS POR SRAG NOS ÚLTIMOS 14 DIAS: Neste indicador
verificou-se que o Estado do Amapá, obteve variação de -77.78% no número de óbitos no período da semana 30
em relação a 28. Portanto conclui-se que para este indicador a pontuação é 0 (conforme figura 21).

• VARIAÇÃO DO NÚMERO DE CASOS DE SRAG NOS ÚLTIMOS 14 DIAS: Neste indicador
utilizou-se o SIVEP-GRIPE e o SISREGIII (Sistema de Regulação do Estado). O Estado do Amapá apresentou
variação de -58.43% e portanto a pontuação é 0 (conforme figura 21).

• TAXA DE POSITIVIDADE DE EXAMES RT-PCR PARA COVID 19 NOS ÚLTIMOS 21
DIAS (%): No Estado do Amapá na semana epidemiológica 30, das 2670 amostras de exames realizados, 711
foram positivas, obtendo uma taxa de positividade de 26.63%, portanto, a pontuação é 2 (conforme figura
21).

Table 2: Classificação final do Estado por indicador para a última SE

EIXO INDICADOR RESULTADO
Capacidade de Atendimento Taxa de Ocupação de Leitos de UTI Adulto por SRAG / COVID-19 (Fonte: SES-AP) 3
Capacidade de Atendimento Taxa de Ocupação de Leitos Clínico Adulto por SRAG / COVID-19 (Fonte: SES-AP) 0
Capacidade de Atendimento Previsão de Esgotamento de Leitos de UTI (Fonte: Impulso) 3
Epidemiológico Variação do Número de Óbitos por SRAG nos Últimos 14 dias (Fonte: Sivep-Gripe) 0
Epidemiológico Variação do Número de Casos por SRAG nos Últimos 14 dias (Fonte: Sivep-Gripe) 0
Epidemiológico Taxa de Positividade para COVID-19 (Fonte: GAL / LACEN) 2
PONTUAÇÃO TOTAL 8 | Risco Baixo (Sinalização da cor Amarelo)

Para as cinco classificações elencadas, foram descritas as medidas de distanciamento recomendadas a serem avaliadas
pelos gestores locais em resposta à COVID-19, sendo o Distanciamento Social Seletivo, a medida mínima e a
Restrição Máxima, a medida máxima (conforme figura 21).
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Figure 21: Descrição dos eixos, indicadores, cálculo, de dados, forma de agregação dos dados, pontos de cortes e
pontos relacionados. | Fonte: Instrumento para apoio à tomada de decisão à Pandemia da COVID-19, 2020
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Figure 22: Orientações para medidas de distanciamento social a serem avaliadas em cada situação pelos gestores por
nível de risco. | Fonte: Instrumento para apoio à tomada de decisão à Pandemia da COVID-19, 2020
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O estado do Amapá em 31 de 7 de 2021, de acordo com a classificação final da avaliação de riscos, obteve 8 (oito)
pontos, apresentando risco Baixo (sinalização da cor Amarelo) no que tange ao novo coronavírus.

As orientações sugeridas para enfrentamento da COVID-19 são: Distanciamento Seletivo 2, conforme
orientação da figura 22.

Figure 23: Classificação final da avaliação de riscos, segundo a pontuação obtida e medidas de distanciamento |
Fonte: Instrumento para apoio à tomada de decisão à Pandemia da COVID-19, 2020

O mapa da figura 24 projeta os municípios do Estado do Amapá, segundo a pontuação obtida pela classificação final
da avaliação de riscos para resposta ao novo coronavírus na pandemia da COVID-19 em 2020.
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Table 3: Classificação final por indicador e município

Município Taxa de Ocup. UTI Taxa de Ocup. Clínico Previsão de Esgotamento Óbitos SRAG Casos SRAG Taxa de Positividade PCR
Amapá 3 2 2 0 0 3
Calçoene 3 2 2 0 0 0
Cutias 3 2 2 0 0 3
Ferreira Gomes 3 2 2 0 0 0
Itaubal 3 2 2 0 0 0
Laranjal do Jari 0 0 0 0 0 2
Macapá 3 2 2 0 0 2
Mazagão 3 2 2 0 0 2
Oiapoque 0 2 0 0 0 3
Pedra Branca do Amapari 3 2 2 0 0 3
Porto Grande 3 2 2 0 0 3
Pracuúba 3 2 2 0 0 4
Santana 3 2 2 0 0 3
Serra do Navio 3 2 2 0 0 0
Tartarugalzinho 3 2 2 0 0 0
Vitória do Jari 0 0 0 0 0 0

Destaca-se que as medidas de restrições anteriormente adotadas pelos decretos governamentais e municipais no
combate à propagação do Coronavírus e ampliação da assistência ambulatorial, clínico-hospitalar, adesão da população
ao isolamento social e medidas higiênico-sanitárias, assim como, o avanço da imunização contra a COVID-19 no
estado do Amapá, vem contribuindo para controlar a propagação e agravamento dos casos.

Considerando que, houve uma variação do número da média móvel de novos casos diários de COVID-19 no estado
do Amapá de -38.2%, analisando a semana epidemiológica 30 em relação a SE-28, a qual, apresentou redução de
casos, e ainda, houve redução de – 58.43% do número de casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) nos
últimos 14 dias. Bem como, verificou-se diminuição de – 77.78% do número de óbitos por SRAG no período das
mesmas SE referidas no Estado.

A capital Macapá, possui a maior taxa de incidência de casos no Estado, visto que, tem o maior contingente
populacional. Entretanto, houve uma redução de – 31.14% no número de atendimentos, assim como, teve diminuição
– 24.01% na dispensação de receitas para COVID-19 nas UBS’s de Macapá, analisando a semana epidemiológica 30
em relação a semana 28.

Considerando que a taxa de ocupação de leitos COVID-19, na rede pública estadual, no último dia 31 de julho de
2021 apresentava percentuais de 34.35% para UTIs adultos e 25% para leitos clínicos adultos, de acordo com relatório
da Central Estadual de Regulação. Assim, evidenciamos que no total geral de hospitalização (entre suspeitos e
confirmados) para todos os tipos de leitos COVID-19, houve redução percentual de – 44.24% de internação por
SRAG na Semana Epidemiológica 30 em relação a SE-28.

Considerando a classificação de risco apontada pelo Instrumento de Gestão, o Estado obteve 8 (oito pontos) na
avaliação de risco, estando atualmente classificado com a cor amarelo, apresentando risco baixo para o novo
coronavírus.

Destaca-se que , ao considerarmos a imunização que é identificada como a forma mais eficaz de controlar a pandemia,
no que tange ao Amapá, o Estado ainda não recebeu doses suficiente para garantir a cobertura da população vacinável
suficiente para atingir a imunidade coletiva (imunidade de rebanho), enfatizando-se desta feita, a manutenção das
medidas de prevenção, controle e restrição, mesmo para as pessoas já imunizadas.

Deste modo, recomenda-se que o Estado, bem como, os municípios continuem por adotar medidas
sanitárias de prevenção, controle e restrição para evitar aglomerações excessivas e propagação do
vírus Sars-CoV-2, visando portanto, dar continuidade à redução dos índices e garantir a tendência para redução
dos casos de agravamentos, hospitalizações e óbitos por COVID-19 no Amapá.
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Sugerimos que casos suspeitos e/ou confirmados deverão procurar atendimento nas Unidades de Saúde para avaliação
e assim descartar ou confirmar os casos, bem como, para o acompanhamento e identificação de sinais de gravidade
e o devido tratamento imediato de fases 1 (viral) e 2 (inflamatória) de acordo com as recomendações médicas na
Atenção Primária à saúde.

Ressaltamos a extrema importância do fortalecimento das ações educativas por meio de mídias sociais, rádio,
televisão, jornais e carros de sons, no sentido de dar visibilidade às medidas sanitárias, bem como, estimular a adesão
da população ao enfrentamento à COVID-19.

Adicionalmente, reforçar a importância do uso de máscara para prevenir-se da doença, bem como,
para evitar propagação do SARS-CoV-2, que tem como principal meio de transmissão as vias áreas
respiratórias, inclusive para as pessoas já vacinadas que devem manter essa medida individual, mas
que reflete no coletivo. Neste sentido, se faz necessário a continuidade e reforço dos trabalhos da
Secretaria de Estado de Segurança junto à Vigilância Sanitária do Estado e Municípios, no sentido
de inspeção nos bairros da Capital Macapá e demais municípios.

Destacamos a necessidade de manutenção do serviço de segurança pública, e judiciário junto à Vigilância Sanitária,
no combate às aglomerações em estabelecimentos comerciais, bem como eventos clandestinos.

4.2 MEDIDAS BÁSICAS E TRANSVERSAIS

Casos suspeitos ou confirmados:

• ISOLAMENTO DOMICILIAR: Identificar e isolar no domicílio pessoas com sintomas respiratórios (Síndrome
Gripal) e as que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticas, devendo permanecer em isolamento
pelo período máximo de 14 (quatorze) dias.

• MONITORAMENTO DE CASOS SINTOMÁTICOS E CONTATOS: Tem como objetivo identificar e acompanhar
os casos sintomáticos e seus contatos por meio de uso de tecnologias e outros meios. Para casos e contatos sintomáticos,
o Ministério da Saúde disponibiliza diversas estratégias como canal telefônico 136, aplicativo Coronavírus-SUS.
Promover a proteção de grupos vulneráveis

• GRUPOS VULNERÁVEIS: Pessoas com 60 anos ou mais de idade, doentes crônicos, imunodeprimidos, gestantes
e puérperas, pessoas em restrição de liberdade, pessoas de instituições de longa permanência, população em situação
de rua e povos indígenas.

• DISTANCIAMENTO SOCIAL: Observar o distanciamento social, restringindo seus deslocamentos para realização
de atividades estritamente necessárias, evitando transporte coletivo, viagens e eventos esportivos, artísticos, culturais,
científicos, comerciais e religiosos e outros com concentração próxima de pessoas.

• NECESSIDADES BÁSICAS: Articular com setores responsáveis para que sejam estabelecidas condições mínimas
de acesso e subsistência para que grupos vulneráveis possam permanecer em distanciamento social.

• ACESSO E ACESSIBILIDADE: Garantir o acesso e acessibilidade aos serviços de saúde. Serviços de Saúde

• SERVIÇOS DE SAÚDE: Adotar e/ou reforçar todas as medidas para evitar a transmissão da COVID-19 em
unidades de saúde públicas ou privadas.Distância física, higiene e limpeza.

• REDUÇÃO DE CONTATO: Preparar os ambientes para que a distância física entre as pessoas seja de no mínimo
1 metro em filas, salas de espera de serviços e, se possível, nos demais espaços públicos ou privados.

• REFORÇO EM HIGIENE: Garantir limpeza e desinfecção das superfícies e espaço para higienização das mãos.

• ETIQUETA RESPIRATÓRIA: Adoção de hábitos sociais como cobrir a boca com o antebraço ou lenço descartável
ao tossir e espirrar e utilização de máscaras em espaços públicos ou privados. comunicação de risco
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• COMUNICAÇÃO INTERNA (entre os órgãos e profissionais): Recomenda-se o conhecimento dos dados, in-
formações, ações adotadas entre todas as instituições e profissionais envolvidos no enfrentamento da COVID-19.
Divulgar os responsáveis e as responsabilidades claramente definidas para funções de comunicação.

• COMUNICAÇÃO EXTERNA (com o público): Recomenda-se comunicação de fácil acesso, regular e contínua
sobre as ações, medidas adotadas e situação dos níveis de riscos à população geral e bem como respeitando as
comunidades tradicionais, povos indígenas, pessoas com deficiência e as demais que necessitarem de adequação na
comunicação. Os gestores devem estabelecer portavozes para garantir a comunicação única e focal, evitando dupla
fonte ou falha de comunicação.
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Assim, no atual panorama da pandemia com a circulação de novas cepas do vírus SARS-CoV-2 no estado do Amapá,
emerge a importância de manter medidas mais rígidas de controle e mitigação da doença.

Macapá, 1 de 8 de 2021.

Assinam esse parecer técnico-científico:
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REFERÊNCIAS

FONTES DE DADOS OFICIAIS NACIONAIS Painel Coronavírus Brasil

Endereço: https://covid.saude.gov.br

Painel de vírus respiratórios

Endereço: http://plataforma.saude.gov.br/laboratoriais/virus-respiratorios

Painel Dados Abertos

Endereço: http://plataforma.saude.gov.br/dados-abertos/

OpenData SUS

Endereço: https://opendata.saude.gov.br/

MAPA BRASILEIRO DA COVID-19.

Endereço: https://mapabrasileirodacovid.inloco.com.br/pt/

Estratégia de Gestão

Instrumento para apoio à tomada de decisão na resposta à Pandemia da COVID-19 na esfera local

FONTES DE DADOS OFICIAIS AMAPÁ Boletins e informes epidemiológicos da SVS

Endereço: https://svs.portal.ap.gov.br/publicaç~oes

Portal Coronavírus Amapá

Endereço: http://corona.portal.ap.gov.br/

Portal da Transparência do Amapá

Endereço: https://www.portal.ap.gov.br/noticia/1504/portal-da-transparencia-do-coronavirus-e-ativado-pelo-
governo-do-amapa

FONTES ADICIONAIS Impulso | Coronacidades

Endereço: https://farolcovid.coronacidades.org

23



Segunda-feira, 02 de Agosto de 2021Seção 01• Nº 7.473Diário Oficial

81 de 173

 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA - COESP 

COMITÊ CIENTÍFICO 
Av. 13 de Setembro, 1889 - Buritizal, Macapá - AP, 68902-865 

 

1 
 

 

DESPACHO DO COMITÊ CIENTÍFICO – COESP Nº 013/2021 

 

 

Considerando o Decreto nº 1376 de 17 de março de 2020, que instituiu no âmbito 
do estado do Amapá o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COESP) 
em virtude do risco de epidemia causado pelo Coronavírus (Covid-19), para o fim que 
específica e dá outras providências. 

Considerando o Decreto nº 1375 de 17 de março de 2020, de Decretação da 
situação anormal caracterizada como Situação de Emergência em todo território do 
Estado do Amapá, visando à prevenção, mitigação, preparação e resposta ao risco de 
Desastre Natural – Biológico - Epidemia – Doença infecciosa viral causada pelo novo 
Coronavírus - COVID-19, com Codificação COBRADE nº 1.5.1.1.0 e dá outras providências. 

Considerando o disposto no Decreto nº 2498 de 19 de julho de 2021 do Governo 
do Estado do Amapá, no qual estabelece que os servidores, empregados, estagiários e 
colaboradores em regime de teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, nos 
órgãos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional do Estado do Amapá, 
como medida necessária à continuidade do funcionamento da administração pública, em 
virtude da pandemia da COVID-19, devem retornar ao trabalho presencial, como consta 
no artigo 16, parágrafo único do referido decreto citado a seguir:   
 

“Art. 16. Fica autorizado o retorno das atividades dos agentes públicos da 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo do 
Estado do Amapá, a partir do dia 02 de agosto de 2021. 
Parágrafo único. Cabe ao Gestor de cada Órgão adotar as providências 
necessárias para a retomada, tendo como base os protocolos sanitários, 
regramentos de distanciamento social e de não aglomeração nos ambientes 
laborais e o disposto na nota técnica da Superintendência de Vigilância em 
Saúde”. 
 

Em atendimento ao parágrafo único deste decreto a Superintendência de 
Vigilância em Saúde do Amapá, emite a seguinte nota técnica: 
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NOTA TÉCNICA - BIOSSEGURANÇA E OS CUIDADOS NO RETORNO ÀS ATIVIDADES 
PRESENCIAIS NO SERVIÇO PÚBLICO 

 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Cabe ao Gestor de cada Órgão a aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual. 
É obrigatório o uso de máscaras de proteção respiratória por todos os trabalhadores.  
A disponibilidade de protetores faciais “face shield” contemplará apenas os trabalhadores 
que precisarem ter contato com o público;  
A conservação e o zelo dos EPIs serão de inteira responsabilidade do trabalhador; 
 
DISTANCIAMENTO SOCIAL E SEM AGLOMERAÇÕES 
Observar o distanciamento social, com separação de pelo menos 1,5m entre as pessoas; 
Para o atendimento presencial, o mesmo deverá ser agendado previamente, evitando um 
grande contingente de pessoas em ambientes de espera para atendimento.  
 
ATENDIMENTO PRESENCIAL AO PÚBLICO/CADASTRO 
Caso o serviço ou atendimento não seja fornecido digitalmente, deverá ser fornecido 
meios de atendimento ao público, seja por e-mail, chat ou telefone, para que se realize 
uma triagem de atendimento, buscando-se resolver a requisição sem a necessidade de 
atendimento presencial; 
Caso não seja possível a resolução antecipada, o atendimento presencial deverá ser 
realizado mediante agendamento, garantindo-se que a resolução já esteja encaminhada 
e que seja respeitada a ocupação total do prédio, evitando-se filas e aglomerações; 
O agendamento deverá ser informado à recepção para autorização do acesso. Sendo 
assim, os setores que prestam assistência ao público deverão usar um sistema de 
marcação/agendamento prévio; 
Todos os usuários deverão estar usando máscara e ser orientados a higienizar suas mãos 
com álcool em gel; 
O servidor do setor de Cadastro/Recepção/Protocolo, além da máscara de proteção 
respiratória, deverá usar o protetor facial “face shield” e atender ao usuário com uma 
distância de 1,5m; 
Caso o trabalhador necessite receber ou manipular qualquer documento entregue pelo 
usuário, o mesmo, enquanto o manuseia, NÃO deverá tocar os olhos, nariz e boca, e, após 
a manipulação, deverá higienizar as mãos com álcool em gel imediatamente; 
Nenhum contato físico como aperto de mãos deve ser realizado durante o atendimento. 
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OBSERVÂNCIA ÀS DETERMINAÇÕES DE HIGIENE NO TRANSPORTE 
Não basta atender às diretrizes recomendadas no trabalho. Deve-se também procurar 
agir com cautela nos meios de transporte; 
É importante usar álcool em gel 70% para higienizar as mãos e evitar tocar nos olhos, boca 
e nariz, adotar a etiqueta da tosse e higiene respiratória (ao tossir/espirrar, utilizar lenços 
descartáveis e higienizar as mãos imediatamente); 
Deve-se ainda manter bolsas higienizadas e sempre usar máscara de proteção 
respiratória durante todo o trajeto dentro do transporte. 
 
PREPARANDO O AMBIENTE 
Para garantir a permanente limpeza, higienização, desinfecção e manutenção dos 
espaços de convivência, o COESP recomenda: 
 
MANTER AMBIENTES E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO HIGIENIZADOS 
Não é recomendado o compartilhamento de equipamentos/materiais de trabalho. 
Deve-se higienizar sempre as mesas, computadores, cadeiras e demais objetos de maior 
contato ao toque das mãos; 
Deve-se também evitar aglomerações em áreas de bebedouro, respeitando-se o 
distanciamento social de 1,5m e higienizando-se as mãos com álcool em gel 70% antes de 
pegar o copo e acionar o equipamento. 
 
AUMENTAR A FREQUÊNCIA E OS CUIDADOS DE LIMPEZA 
A limpeza deverá ser realizada diariamente, preferencialmente antes da abertura e após 
o fechamento dos trabalhos, e sempre que necessário; 
Para a desinfecção deve-se utilizar solução de água sanitária diluída em água (0,25 ml de 
água sanitária para cada litro de água), atentando-se à limpeza de pontos críticos como 
aqueles que têm maior contato com as mãos (maçanetas, botões, corrimão, etc.); 
Atenção! Aperfeiçoar e reforçar os processos de limpeza e higienização em todos os 
ambientes e equipamentos, incluindo piso, estações de trabalho, máquinas, mesas, 
cadeiras, computadores, entre outros, ao início e término de cada dia, e intensificar a 
limpeza de áreas comuns e de grande circulação de pessoas durante o período de 
funcionamento. 
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LIMPAR FILTROS DOS APARELHOS E CENTRAIS DE AR-CONDICIONADOS 
Quando possível, evitar o uso de ar-condicionado. Caso seja a única opção de ventilação, 
manter filtros limpos, com a realização de limpeza semanal do sistema de ar-
condicionado por meio de um Plano de Manutenção, Operação e Controle. 
 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS  
Cabe à gestão fornecer os materiais necessários para realização da limpeza e da 
higienização: 

• Fornecer água sanitária para produção da solução diluída; 
• Fornecer álcool em gel e líquido (à 70%); 
• Fornecer materiais de proteção individual, quando necessários, como luvas e pro-

tetores faciais, entre outros. 
• Manter a disponibilidade de máscaras para distribuir entre aqueles que não este-

jam com este equipamento de proteção individual. 

 
DISPONIBILIDADE DE ÁLCOOL EM GEL E LÍQUIDO 
Dispor de álcool em gel (para higiene das mãos) em locais como entradas, corredores e 
escadas, em frascos acessíveis, garantindo que eles estejam sempre abastecidos, e 
disponibilizar álcool líquido para a limpeza dos ambientes de trabalho individuais. 
 
PONTO ÚNICO DE ACESSO AOS PRÉDIOS 
Será mantido apenas um ponto de acesso ao prédio, estruturado de forma a evitar 
aglomerações e com disponibilidade de dispensador de álcool em gel para higiene das 
mãos.  
 
MANTER PORTAS ABERTAS E PERMITIR A VENTILAÇÃO NATURAL SEMPRE QUE FOR 
POSSIVEL 
Para evitar o contato de várias pessoas com maçanetas, as portas deverão permanecer 
abertas, sempre que possível, inclusive utilizando travas e apoios para impedir o 
fechamento; 
Sempre que possível, as janelas devem permanecer abertas para garantir a ventilação 
natural dos ambientes. 
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ORGANIZAÇÃO DAS ESTAÇÕES DE TRABALHO 
As estações de trabalho estarão afastadas, garantindo-se o distanciamento social; 
Para garantir o devido distanciamento foi considerado um círculo de 1,5m de raio, a partir 
do ponto onde fica a cadeira, para cada posto de trabalho. Se necessário, será feita a 
retirada de móveis não essenciais para aumento de espaço nos ambientes; 
O Gestor poderá utilizar a escala de serviço ou rodízio de servidores para garantir o 
distanciamento social e a não aglomeração, pelo período que se fizer necessário, até que 
o Estado do Amapá tenha alcançado a imunidade coletiva de sua população contra a 
COVID-19 (imunidade de rebanho).   
 
COPA  
Este ambiente deverá ser ocupado de forma racional, buscando-se garantir o 
distanciamento social de no mínimo de 1,5m de raio entre os presentes; 
Objetos pessoais como copos, pratos, talheres, entre outros NÃO podem ser 
compartilhados, de maneira a prevenir contaminação; 
Em relação ao cafezinho, é necessário que o trabalhador higienize suas mãos com álcool 
em gel 70% antes de acionar a garrafa e tocar o dispensador de copos. 
 
SALAS DE REUNIÕES 
Recomenda-se a priorização das reuniões virtuais, mas caso sejam necessárias as 
reuniões presencias, a Sala de Reunião deverá ser usada com a metade da sua 
capacidade. As cadeiras excedentes devem ser retiradas e as outras afastadas entre si; 
Para garantir o distanciamento, deve ser considerado um círculo de 1,5m de raio, a partir 
do ponto onde fica a cadeira. Deve ser disponibilizado álcool em gel na mesa; 
As reuniões deverão ser agendadas de forma a possibilitar que as equipes de limpeza 
realizem a higienização antes de cada reunião; 
Evitar reuniões com longo tempo de duração.  
 
AUDITÓRIO 
O auditório deverá ser usado com a metade da sua capacidade. As cadeiras excedentes 
devem ser retiradas e as outras afastadas entre si; 
Para garantir o distanciamento, deve ser considerado um círculo de 1,5m de raio, a partir 
do ponto onde fica a cadeira. Deve ser disponibilizado álcool em gel na mesa; 
Os Eventos/Encontros/Reuniões deverão ser agendadas de forma a possibilitar que as 
equipes de limpeza realizem a devida higienização antes de cada uso do auditório; 
Evitar eventos com longo tempo de duração nesse ambiente. 
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HIGIENIZAÇÃO DOS CARROS OFICIAIS 
A lavagem dos carros oficiais será realizada com maior frequência. Também serão 
fornecidos álcool em gel para higienização do motorista e dos passageiros (servidores) e 
álcool líquido para que o motorista faça a higienização do carro após cada viagem; 
Durante os trajetos com passageiros as janelas do veículo deverão ser mantidas abertas. 
 
COMUNICAÇÃO - DIRETRIZES PARA DIVULGAÇÃO DO PROTOCOLO 
O presente Protocolo deverá ser amplamente divulgado entre os servidores do órgão, de 
forma a que todos tenham conhecimento e possam consultá-lo em caso de dúvidas; 
Todos os chefes de Setor/Serviços ficarão com a responsabilidade de encaminhar o 
presente protocolo à sua equipe por todos os meios de comunicação possíveis, dentre 
eles: e-mail institucional, chat virtual, WhatsApp (individual e grupo); 
Também, cada chefe de Setor/Serviço deverá assegurar que este Protocolo esteja 
disponível em uma pasta denominada “Protocolo de Retomada” nos computadores dos 
servidores de seu setor de serviço; 
Os trabalhadores, após receberem este Protocolo em seus e-mails, deverão responder 
aos seus chefes, acusando ciência e recebimento do documento também via e-mail; 
Cada Coordenador, junto a suas unidades chefiadas, deverá apresentar este Protocolo a 
suas equipes de trabalho por meio de reunião virtual para ampla comunicação. 
 
PREFERÊNCIA PELA COMUNICAÇÃO DIGITAL 
Deve ser priorizado o uso de meios digitais de comunicação, como chamadas telefônicas, 
uso de aplicativos de chat ou envio de e-mail; 
Sempre que possível, realizar as atividades de forma virtual, incluindo reuniões, 
treinamentos e capacitações. 
 
INFORMAR AO SUPERIOR O APARECIMENTO DE SINTOMAS GRIPAIS 
Ao identificar o aparecimento de pelo menos dois dos sintomas da Covid-19 (dores no 
corpo, indisposição geral, dor abdominal, dor de cabeça, tosse seca, febre, dor de 
garganta e cansaço para respirar), o servidor deverá comunicar o mais rápido possível ao 
seu superior. 
Ao superior do servidor com suspeita de Covid-19 caberá informar imediatamente aos 
servidores da mesma área ou àqueles que tiveram contato próximo com o servidor 
contaminado para procederem ao isolamento, observando-se o procedimento 
determinado pelo Ministério da Saúde. 
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REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO 
A importância de seguir as diretrizes propostas no protocolo deve ser constantemente 
lembrada e reforçada entre os servidores. Ações de conscientização devem ser realizadas 
com frequência;   
Lembretes visuais sobre medidas de prevenção ao coronavírus como banners, cartazes, 
textos e imagens, deverão ser fixados em pontos estratégicos e compartilhadas pelos 
meios eletrônicos, como e-mails e grupos de chat virtual. 
 
CONTROLE DE ACESSO AOS PRÉDIOS 
O controle de acesso aos prédios é a principal diretriz a ser aplicada; 
No ponto único de acesso ao prédio deverá ser realizada a identificação dos servidores e 
a autorização de entrada dos visitantes. Todas as pessoas externas devem ser registradas; 
Ações de prevenção ao vírus também devem ser realizadas. Deve ser realizada a medição 
de temperatura, e as pessoas com 37,8º ou mais devem ser encaminhadas para cuidados 
médicos; 
Além do uso obrigatório das máscaras de proteção respiratória, todas as pessoas 
(servidores ou visitantes/usuários) deverão higienizar as mãos com álcool em gel ao 
adentrarem o ambiente. 
 
REGIME DE TELETRABALHO 
Tem prioridade para manutenção no trabalho remoto o servidor que esteja na condição 
de pessoa imunossuprimida ou portadora de doenças que impeça a imunização contra a 
COVID-19, ou que tenha em seu convívio familiar parental pessoa nessa mesma condição, 
desde que comprovado mediante laudo médico válido; 
Servidores com histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo dos imunizantes, bem 
como, a qualquer dos excipientes da vacina contra A COVID-19; e aos servidores que 
apresentaram reação anafilática a esta vacina; 
Servidoras gestantes;   
Para comprovação dos casos, os servidores deverão apresentar laudo médico válido, que 
comprove o estado clínico declarado. 
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RECUSA EM TOMAR A VACINA CONTRA A COVID-19 
A recusa espontânea em tomar a vacina contra a COVID-19, não impede o retorno do 
servidor público ao trabalho presencial, devendo este assinar o termo de 
responsabilidade por sua recusa em ser imunizado.     
 
 O Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública - COESP está à 
disposição para quaisquer outros esclarecimentos necessários e adicionais.  
 

Macapá, 28 de julho de 2021. 
 
Assinam esse despacho técnico-científico:      
 

 


